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RESOLUÇIO Nl2 106 

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MU
NICIPAL DE NOVA Vt<:tIBCIA _ E. SANTO. 

A Mesa da cimara Municin~l 1e Nove v~n~cia, E~ 
tado do Espírito Santo , no uso 11e suas ... +ri"· i"nes legais , faz 

saber que a C~T<>r ' '1~cin:>l, em sua Sess:;o no dia li+ de outu -

bro de 1974, aprovou , e ela , promul ga o seu Regimento IntPrno, 

~·1e 1nt0 gra esta Resolnç~o . 

, 
Venecia , Estado do 

10~~~ 
OSCAR ROCON 

Vice- Pr esi dente 

)ilJJoh~·~ 
TE OBA LDO BULIA N 

, 
Secretario. 

/ 



.. --~'-"" 

UTULO I 

DA OJMARA tmlilCll'A'L 

OIP!TO'.LO I 
.Disposições P%'e1im1nares 

Art:. 12 - A Ctàara i'imicipal é o órtiio legi~i:ivo elo iiunia! 
»iot. e se oampâe de V«rcadoree cloito::: .nos t.e:cnos/ 

da. 2e&Utle.ção vigente" 

Al'tl) ~ - ~ Câmara tem funç~es legislativas e ?JI9.."'Ce e.trib"vii 

9õeà dê fiooaiiZB.ÇiO f:i DBDCei.ro. G' OI'C)QlllEl~tária~ CO!l 

t r9le. doa· atos elo. Recu-Givo, e pra·t;icn atos d~ a6rul!liatreçiio- inter-

noo 
§ 1SI - A .Fonçâo l.eglsle.iiiva coneieshe em elaborar l.eia :rei'E

re.ni:es ~ ·bodcn &Et asauntos d.e comt>o-~ô.acio. do IWn.ie:i-- . 
piot l'eSpei"tsdaa os. reservas conati~ciona.ia da. União e- do Bi:r':;ado. 

§ 2& ... A função de fiecalizagão e con·<.ro1e ª"· c:a.1'~'to1• poJÍ·h! 

co-&lam:in:retretivo at:lrlge apenas os ri~lias :;~Í~iaos/ 

do ~~o (~e~tos, Seoretárica Uwl.ici:pais e Ve.:re.adorca)., 

§ 3i - A :fw2çã.o Qdminietrati~ é restrito. à sua. arsantzaçso/ 

in·ter.na, à. .reStil&mtmtaçêo do seu fwl.ai.ou.olicm.o e e - . . 
es·t:rutu:r2Ç~ e di:reçâo éle seus sc:rviços amrilfat"eso 

Art. 30 - A Cima.Ta ~.nicipal. tem eede ao ~éaio de. Prefeitv.

~o. I!iunicipal au. Avenida Vitória ns ••••• 

§ :i.e - Ae eee~ aa C-._'"S ãevaxio ser :&:eslizt.'.daa e1i1 recin

te desti.llado ao s~ ~uncioualismo, conaide-.t.•ando-so n~ 

los ae que se reali earem :fora delo ~ 

§ 22 ""' Oompro~ o. ~ossibilidade ~ acasso ê.que'lc ~eci.Eréo, . . 
m.t cut.:-a causa que impeça a su.a u"tilisação, }>Odcr&o ~ 3eosõea . ºª""' 
zealizailaa cm. outro lC?Ct!l~ por dE:c.isâo ·t;omnãa. J)Or 2/3 (dois te.T~oc) 

doa melJil>ro$ da Oâmal!a. 

§ 3~ - Ae sest::lÕes eole-1?0& poderiio ser raa1ii:redas iara do re

cintQ da Câmara. 

CAP.!TULO ll 

»e Seseti~ àe Inst~ão 

.Al·t. 4R - Bo primeiro ano tle oede J.ef;l.Blatura, no di3 31 tjo - . 
jane-lro, em seasã.o 6c iaetalaçio, indepe.nd.ent~~ 

·f;e. <lo con'9ooação: sob a ~siclência do Vereador maiG votado don rç/ 
os p:reae.nteo ~ os Vereadores p:res·íarão comprcmis::Jo e tCOf1Z''&o posa 



O Se.uhor P.residcntc 3 él.e pé:. no tl't'-e será ecompauh.:?,Qo por to:lcs os. / 

prese:a.iies, p:ree't:n:oá o eeguill:l>e ~OD]?z>OOl:i.aeo: 11.!?rOI!loto cumpri:c a. Co.n5 

tituição ?ederal e a;. Coilat i"ro..ição c!o Estado" Obse~ as Leias de ·-
ee!!l.];le.Dhar eo:m. l.eaidl?.t1a o I"..a.nõ..a.to ~-e me :-~oi con:f:i.wlo e. trabl\1._)iar/ • 
pelo 1)Z'O-Jresso do . !5uniCÍpio11 

ti' . 
:&!. s$itle~ o Secre:liá:ri.o dee~.gne_do :para. esse fim$ pe:i.o ?.tosi 

êl.ente.. :f3:1:-á a ~él.B de: co.da V0ree.<lor oue <l'eclarro-á; . . -
11 Ase:i!:l o :pz'ometo 11 <> 

§ 1a- .... O Vereador ç•:v.e não to::ll..."\!' l,)OSse na Seosão pl'Gvistc I 
neste m-·tigot d5vcr.á :?azê.-.J.o ç:éió 

de. p;;:.imei:ra sessão o!'d.in&-:1.e. (!.a leeis1t:tiiu:ra.o 

10 (dez) clies dcpoio 

§ 2!! - N~ a:t;o t1e !JO:Jae, os í!c.ree..ô.o:ree qu.o ea·l;ivex-em !12.9 si tu . -
ações previstes .i!Es alillneae do ~.nciso ll~ do 1\l~t ~ 34 

c1c. Lei Clrgên:i:ce. dos ?iuni c:(pios 1 de';ie!'ão. deai.ncimpe.tibiliza. ... '-se º nn 

meeme. ocasião e .no ·t;é:cmi.rlo do me!lde;to,. de·11erão fazer decle.!.'ação do 

seus be.ne:: e. qua1 será iirat.:.ccri·ta. em livro próprio, coneta!!do de 1?.tc 

o seu J:'Ceumo o 

Art. 5.2 - Imeilia.tUE.ente êl.e9oie de. posse, os Vereaão:r.·es i•cu. -

ziir-se-ão sob a p!'esidê.ncie. do Vere2dor ma:i.s -vot~.

do dontre 0$ presentes~ e, lu:wen.do maiorie. o.baolu·i;a dos momb:t>oc dor; 

mcmb:t'oa de.:tCâma:!'o.g e1ogerão oa cém:poneu'iíea da Meei.~, :po'?' osc:-:·ut:Í.Oio/ 

secre·co e maic:de. a.boolu1!a de votaE~ co.ru..'lide:z.•WJ.d~se aut01uatioamon.

·!;e e:aposs2iioa os ·eleitos e. 

§ 19 - Se .new.m ce.nõida'lio o1>tiwr maioi'ia a.bso1u·iira.,. !)roce -

der-se-à, imeclie.tt.l.I!len·te :r n novo csc:n?-·Gfuio,., no queJ. / 

c01'Widerro:"-sc-e oloi·i;o o !JW.is "IJ'ot:aão, ou;? no caso ce empa·;,e~ o ma.io 

iclooo,, 
§ 22 - Não ha.~a .número l.ega1~ o Vereador que tiver v.r;si.m,i 

do a direção dos ~-.eabalhoà ~Q-nitanecorá ~ :ix~esiüênoia . 
e convocará seaoõca diária.a eté que seje eleita. ac !ilesa.o 

C.AP!i'ULO S 

DA.~A 

~O I 
_ _DiEJpoeiçõeo Ge:rtlis 

llrt • 6~ - l Vesa competem ao tunçõosr dil .. etiva, executiva e 

disc1pljnedo~ âe toüos oa treb2lhoe legislBT.~v~0 ~ .... 
. a. "'~ 



-

.. ' . .. ~ -.:iJ.e:i..çao :p:.:u"a :renovação da !J.caa. I>eeJ.iza:r-se-&. se}}l 

pt"e·llO ~oiro dia do FimGiro :per!odo de sessõeo 

ord.i.ná:rias do an9 :r~spectivo, conaiderando-se automaticamente empog 

sactos os e1ei·tos. 
' 

M'·ê;'° 89 - A l!esa ae-rá O<!üllJos·(;a do P.reetdon·1;e, Vice-P.reeid<?rri:c ~ 

SecrErtârio e ouií!'os ce.:rgoa julga.doa .neceas&ios º 

Art o 99 - O ma~.~to qg ri.aa& em de dois anos~ vcaaa~ e !'<) 

eleição de , quaJ:quer <"te seus mEJl'il.broa para q, mes;no / 

uaxga" na mesroo. :t.eg.i.sJ.at~tlZ'a., 

ti• .... ;;,, :.lO ... 'hiffl suas aus.êneia.s ou ::l..m.podime.o:l:iofJ, o IT.ea:i..donto S$.l\ 

1-á suberliitU:Ído!I aaccssi'Vameiriie,. peJ.o Vice--~t>J.·aoid<i,g_ 

·~o e: So0rc.tá'.l~:J.o.,. 

~ 1e ·~ Av.sonte o S~;z-0·&~7.';i.o, o :?";.•cGill.Gn·~e convocnxá 1}Ll dor.i / 

Yoreacl.01-e.s p.Tcseutes ps:.'a ~.G3Wll:i . .í:- os euoarsos c1e Scc:c,t 

§ 22 ·~ Ao cb?ir-se umo. sess~o, ~ri:êicaõ.c.. a ausâncis. dos nun:. 

bros ela lleaa e de se-<48 ;;r11oo·i;..i. i.-u:!ios lcgQ:io.., ~012!lli:i.'6. a. 

:e-~·cs:'.õ.oocia o Verec.do:r mais ~oiie-.do euG'..cc cs 1"'.:resen·i;ca0 que escolhe.-
~ . 

ra en:i:re sGu.s p~.:-es o S~c~eiàrio. 

§ 3n ... A Ilesa:> com.pos·i;a. ua :fo!'iI!a do r>a..~ãgrofo ootcm.o;.•, à.ir,! 

girá os ·G:!:'a'OOlhos ate e ~OiilJ?ll."t'cc:.i.me.;:r!;o do alg .. im mambI'o 

t:i:Lultvr .. c-tÃ. de .eouo auõatj:t.-"~.tos 1.nga~_;:;.,. . ' 

il:l:'"G., J.1 - As ív.nc_;Ões é\oz me2ilb:roa da ficsa cezsarE.01 

l ... pole, posso ela 1Jeaa. eJ..ei·ta líOO:'P.~ O pC:í.'ÍOd.O lc,•;rlsJ.a·i..iVO f 
seguinte~ 

II pelo ·i;<fa'Uliuo ·do r.llil.nàerto r. 

TtT pcli:i. :r.<3ll1Ínc).e. a10.·cson·i:::>..da. l)O'."!' csc:ti't;o; 

J.v ... llelsi !J:l.o:rte ; 

V 11cle. i?eXd~. o-o- S-t.'.CJ:?~.cidfo ios JJ5.reitos :FoJ.it.i.coo; 

VX peJ.os dem:?.ip cases de e;;:!d .. nçãc c·v. ~craa. de E2 ~i.J.a:to. 

Ar~ ... J.2 ... Os m.emb~cs elc"'.~os éic il!ezc. e.?.Ul.".:Cão o Tesj_rct:i:vo I 

·i;n uão po5.e ia:;;o;.:- rr-ii'to d.e co;1ümõos 

A~t <i 14. -· A e1oiç&o d~, Loss, J?~r-ec--;; por c;;cri.~·;,-.L.-,mo oacrai:o/ 

p-0r •o·i;p .i.ndevt>.asifa;cl:o cm cêdvJ.c. \'inice.~ :~tyreoss. o.,_ 

tl.e;';i1oe.ro..foõ.o. ca:l ;.üdic2.t)ê'.o doa nll!"-::c e rer:i~i..:-ct:i.Yc:<J ct?:l'~o:i ~ 

õ.GV .tl"'.ü~onte / 



A,. •• 1. J t; 
~.!. u J) • ., -

~ ~- t ,.::> • • N • J! çe.o ~'J ex;pecnen o \.\e. p!·:i.11!.e:i..:.-e eese:~o seeu:-.nlie, :pa.~ 

:re. cOBplete;.r. a biê11io do ~de:iJo ~ 

T.-erÓgi:'afo Ülli.co ~. E:D. cMo de xe.iill..!leie total d.E>. !Jee::l~ p:i'.'occ-
::. ~ " , . ... ... . ,, ..... 
v.$!~-se-~. e n.ovt'. e_e:i.çao r..e. sessao :>.L:Cet.'.!.8..,s. 

.à que seu d.cu. e l'Cmmc:>.a., co'b -9. p:resid0.ncie. ::1e Vereeêl.or mais votr.do 
, 

ncnt~""a os pr.e~r,ntes~ obse:i:":m!l<!o o dispooto no ar·t 1 52 e s~iJ.a ~a:ra 

~'e:fos., 

.fai··t .. 16 - i~ e:1o:i.ção O.a Mesa. ou :o:i;·cencryh11ento de r;.ú~qi.'!.OZ- va-

? .. . ·-{!,C :.e.1"·13c-e. em voliaçe.o scc:~,e·iia, obrJe!'~.lk!;;;. ao ::::e -

gl.';:i.D.'JCO o:-i::i.gê?.r.icia.s o fú:t'.'l'11.SJ.j.àadea: 

I J.Tese!':'.çE>. O..e ma.io:i:ia ál'.laolu·i;~. dos 1rer0e.é'.o:!.•as ; 

:o: clll:1:!.1ada. doa Vcre~.êl.o'.!'as, q'l..i.e de_posi·iie>.1·ã.o seu.s 7otos em 

U!'.ne p.'ll--a esse rim destin.a.clo; 

III - !~,oclam11ão de ~esultado ;;>elo P:resiúa~te; 

~1:.~1.t" !.. T, - C03!!cte e !!lese.! dentre at.'.·liz'·as e;.:;:r.-ih1.ti.gÕes: 

I ""' en-•:i..u- e.o ~~·imw~l ele Con·él'.:'.s do Est!".êl.o ~:iiá o ciio. 12 ó.G 

l":\'t'ÇO. es con·;;as do exG~.·cício a."l'i;erio-1· ; 

11 - t ..!. ·~o .. ~ 

J?0:3~a o:i.•çame!ltú.1•i2, dô Nti.nio:Í:t>io; 

~CC~ - '.l?:.."opoi· in:oje·i;os de lei qt;c c:riem on exi;ir1.gn.em cn~-:·gos de 

~c,:·\"l(Joc :1e Cf..~"!l~.I'c. (;) i'i.1mm es ~ccspect:L~:cs venc::i.!ll.c:itos ! 

;p.r ·~ p:~:o:poJ'.' :pz•ojcréos de le:i. êh;:;:po.mio sobr-e nbe~~··i:it'.l»::. de cJ?é

Cl.:.i:i;cc mtplOOlenta.:.t"es ov. ospeo:i.a.is, d.coclc qn<? o::; :-:.·oc:n~:·ao::: 

l.·0op0c·ii:i.vos 1,il'oven'ham da f)_~w..t~lçEo pv.rc:Le:t ou tota.1 de/ 

dc·t;s.çõec d.e. C~.8.l'e.; 

V 
~ (,1 • - ó.ovolve:<.:- a .i.esom:'arie. da P.refei_,GU.r~ oseld.o ti.e caixe. / 

cris·i:;en·i;a .119. vrJ:llE'.3:'8. ao :fillal do exe1·c{c:i.o; 

VI - oi·i~nta.i· os oa~iços &!. Sec:re·iia.ria da câm.ai·::-. a el ... boz- .:.:r 

o :::icii Reg:i.m~n:"io I n-tar.no ; 

VII - proceder à :redação final das i"eaol.uçõea, modificando o 
Reg~e..nto ü:rlierno ou. tra.ta.n.do de econom:i.a inte1·.ne. a.a câ 

I!ltU.'8. .. 



+- DO 

SEg.íIO ll 

PR..1SSID.l:i11:tE 

Art <' l8 - o P!'C3iden·;;e é o l'C.lJ!'COO.rl.'GOJ.l'iie C1a c:f~.:ro. r..ao ml'lt: 

rcleções oxt;oruo.as c~.bcndo-JJte as í'WlÇÕeo .,ék':i..n:i.o

·i;rativae e dirotive:. do ·(;od.ao as e.tiv:· d,'"'6.cs intc:r"ç,;;~ 

:C i'Cpz'OSe.tl.·;;a-t;- ~ C&!i.ara CT.1 j°tLÍZO OU f'ora dele~ 

li "" d.:i..Tigir :i ezecutox e d: sciplinFz o::i ·ln:'.?:~sJ.llos J.o.:;l r.•J. o 

·;;ivcs 0 aüm::i.nio·~i'u.·t;ivos éla CÊ.i;.;ara; 

11_1 ... :.l.uter.pretr..r a m.n:!};1-"l"Ír o Rog.i.,..onto In"i;e;;-!lo; 

1.V pxo~gar ao :ro~ol'l<.ÇÕc::: e oe clcc'!.\J"jos 1.Ggj.s1c/~:i-o:r.::. 

ben com.o ao leio com cançP.o -táci t '.. ou cujo voto te

. na. a~.Clo 1.~ joi·i;o.d.o !J0J.o Y.' .. ená:'!':i.o .,. não lo1;21.;1 p:ro.:u.1 

c;a.&.~.s pa1o l"r~aidcntc; 
V - fuzcr puõlica.r os atoc ~ I:csa, 1Jcn cetno ao j;'eno.lu

çõos~ os decretos :I.oe-J ol.e.'.iivo:i o flo J.cin por cio / 

:)ro:-uiUl:;,~w.a ; 

"iJI. - f.eclel."E!.!' ·ox-liintc o raa.-tl.c.to do .1•.::í?oito, V:i ce-:..·xe:i:'o:t_ 

to e V0raadoroa, nos c:asoi· pl'Ervictos em lei; 

VII - · · · " · a d · ·• d e~· .,..,n., .. cs•t···e>..,... n cow:· .,.. (' o·.:<:-1"0<'>1'> •.• ,,-,•.•n•.s.""' 
.. .4~..,_\4.1' • ...,,. ll.tV..J.. ,- W ~.o.Ü(.i.> • vc;A.'!f """_, ~ ILIU.1/....lo ~"~ 

=~em !N:OOocsacloi;: e ~..s pelo E-Ecc ttivo, as c.-v.ns d.€lE_ 

rioacs orçroe.niit:Ú':i.Rfa ~ 

np:t'eaon·l;ar ao l'l.lcnál'iov at.~ o c".if:.> 20 elo ct>.d.G. :r:21:;iz, o 

1w.le.nço :r.•elo.t:i.vo G.or;:; ::i.~ocurao::: ;,;-ooeb:i.clo~ o às O.cspe-

nas realizcdes no r-~s ent0z--; o·•· 

IX - decreta'!' a prj.eeo a.dm5..ni:=rtr .:t~: .. "1º cm.-viclC'r w.~ câ-

!~Oi.c":'O:J piÚllicos flUjG:! -~o.:i ... Cl"J, r:·~1·ii.t'.:, 

X- e.nca.'1li n· ... ,.,,z- ""'3tlidç, ele :' nt~r.vo-::n •• 'l io i iJ.lti c:L-.·i ".. üO"~ ~~ ~ . 

etc DlÃ.a.ioi~; 

T-i.:I - ran:b;:i: i:. Ol'dc:i no :rcc:.n·~o ·!'. e"· -7 • c:odc:-· o col e_+ 

..:·--.• º .<:>,..,..,t>,,. .l.lCCC'"' :-:-·~,,,.;( 
l,; ...... ~ .1-....,.·.~t,a. t.J •. ;;.tl....t..r.. ~ 



.... 

as 1eia da Rep!Íblica e do Estedo, &a xosoli:.çõea e leis / 

municipais e as dete:rmi nagões do prosen·~e lleg-.ime.nto ; 

X!I - deteminar ao Secretário a lei t1U'3 de ata e das c017~!7.:i. 

cações cr~e en·i>e.nde:r comrnnie.!::L°i;es ; 

m - conceder ou .uea,ar ~. :pala;vra ªºª VereadOZ'es f .nos ·ce:t"LlOS 

dea·!;e Reg;i.m.ento1 bem como não co1weutir ~.~.V%'f'..çÕes ou/ 

i.ilcide.utos estra.nllos aos aseuntoo cm discuss@,o~ 

ii.'IJ .lI - docle,:i."'al' findo m hoxa clGstine.fü1 ao llil:i?0<1iel1te, ot~ à 1J_r 

à.em do Die 0 os p~~~azos f&:uJ:i;o.doa aoG 02'e.dorea ; 

YJTI:o: ~-
.,,,..~ 

--~ .. .x -

'!)'J.'or:rogv:r: as a·essõ~s ~ Cl.1-::·l;exm~.íW.llt'\o-l~les a lJ.Ox>E~; 

à.eto:~""Jlli.l.w.::í', em. qv2J.qu0l~ fase dos ·t:i:o.beJ...hcr.: :- a ve:r:lf~i.C,S 

c;lio o.a prcaoDÇa ; 

ll ~ lJ.omomr os llleã°l.b!'OS áaa Com:i.ssÕes B3}?CC1.a:i.s, 01.'i~.daa y<Jr 

clel:li:le'.l'BÇQO da C:1ms.:>:'~ e dea:i..gí1~0:--·111o.:; stib::r~i·1,1Ã~OS; 

m: !fil.!::I!mCIIBR ~Ja(Jl.s n..an Oora:lssÕe€l nos casoo a.e ar·;,~ 3 6 ; 

D."TII - ds.~ pooae ao P.cc:foi·<õo, iice-:E:::-o:..:'oito, 'ifo~.'.'co.c1orco e av.

ple.ntcs bG""~ cone xxrooirJ.·1~-- e. sessão de ele:J.çê.o ua l:csa/ 

q11aruJ.o de mVJ. Z"en.cva.gãc., o émr-ll~c :posse; 

niv. .. doclL"l'ª"' e. azi;inc2o ão mnm.1.a:to do lxaiei·ac do .. icr3-... '1·c 
' ..., -· 

~l-

l~ei·~o e c1.os Ve:::-ea<lo:.-es .ê.l)O cr.zcs pJ~G-v:i.otoz c:i 1Gi ~ 

c1ocJ.e.xer e. Cl..os·i;i·i.inição ele Ve:ree.dc:r ll.o oeu ca!'go .nc. 

niasõo, .'los casos p;c-ovis-iíos no § 2n do C:J.í:-i; ~ 3 J;. ; 

,,~ 
\./V-

n.11-:c - :...'\U1J:i;er· ii!. oi'dem dos ·i;1•0.blill~os ~ e.ü.vm:"t.:i.r..c1o oo Vo:-i.~er).à.o·L"'oo 

'EJ..'l lI - s:c~o1-.. ... e7.' Dobe:,'arno.r:rt;e C?.unlquer q_u.ectff~ d.e oro.em oi:. / 

si·.mc·~ê-:Le. e.o J?J.eici:'i.•io <lilü;;õo omisoo o Roglrn0nto; 

l'Xv .~II - m..'1lldG.T. an.o·i;ar cm 1iv.!'c :i~~·óprio oo proccãcutcs :i:-og.1.J on::"' 

ta~s~ po:..•e soluçêo üoa casco ~lceoc; 
:.mx - oupc:i.'i~:i:;cm..:1c:;.."' a ce;.~Lu:a:."' :?. :;rv.bJ.ícoçêo éto.~ ·waoo.Jl·oo e o. 

C&llm'a~ nãc; l)é;7.'üti:ii:tnclo cx:rmossõc:s veclc.claa J?e1o lkQ.J::tc~ 

to; 

ele ou.a Scc:c;o"i.:arilÕ\; 

Sl?.po~rin·:;o1ldez> os o<:p:,~içoo Bili:iliniat"r.o. i:ii-voo, r-v:ao1~iG::i.'õ'.' í 



7 .. 

nos limites do aeu orçame.ntot as mw.c c1espeaf\.s: obscn.ivg 

das as foroa1idados loga:.i.s!) 0 :requ.isj.to:r do Execu-'c;ivo oo 

I'O$pect:f.vos p!l$0I!len·l;os; 

AX:.crii: - spi·eae.uta::r no :f:im à.o lJ'1ln.Õ..c.-i;o elo l~asid.cu·i;e o :r.·olt?:i:;Óz-io/ 

à.os trt?.baJ_üos elo. c&ia7'a; 

XKXT.:n: ... ilomoru..·,. promov.az-, ~.·emovc1·, S".iapendcr e do:L'1it:i.T :iun.cim~ 

r-iof; i.i& Cê."1-G:L'S.:- concadG!'-:lhcs f e:~·i&f;;' '.i.:i.cnngao r f).\JO.UO / 

tle fa.l·cas, apoce.1.1.ta5.o.ri~ e ac:rczc:il10 c1o vc.ücir 011tos cic

·ii\:i:tm:i nv.:lo poz- 1cir e !>-'='OIDCi.YeT.-lhea ll :::-eaporu;o.ô:.i.lide.õ.e / 
' 

~r"rn·lu:·L·c·1';-\•r.-"-·i"'~' ci-:•.;1 ,... C.,...;..,,.;,..,~1 
•··"-"'- u •• v,11, .. vs;.•:_. ~ '·· '<.i .~.Mll.l.Ll' .. ~ f 

Xll:l\í - S.etm."i:li!l.."U' .'J. a'berttu."8 a.e clllüicânoioo e inn.\lé:t'i'tos nan:_ -
niatr~tivos ; 

XKX\1 •· arm: ~U.."i.&..meD:;;o lCC0.1 l?.O~ :N>C:1.U'LJOZ intc :'pOB'r.i0$ CO.\l"cír"El. / 

atios ~ou.o ou d~ Cêr.J.ara 
h:rt., 19 - t e.inda e:lir:~1mic;Õcc <lo P.l:csiõ. nto: 

I aubsti·G-..&:.'.:: o I--re:êc:i. ·co no;:; c:::zos previa·cos D.!:'.. lo:i. orgff_. 

.r:i.ca C.oo lfooioiv:i.03 ; 
71 zol<.~~ pelo ~rost;Í[.io e~ CA!il::\~a e pelos di~oitos ga , 

:roa" 

Quando o ]1•cció.on·lio e:n:ol''i:i:l:;;a.r dr·c :f"v.i!.çÕc::; que J.b.c 

ano confcr-làru:: nec"lic Rc~u·i.o qi"".1.qu.er ereaü.o 

!>Ode.cl :-:-c.c).t'.!l!Q3:' cobro o fato~ cabcndc.-:1110 :i:0ct roos do o.to cr.- Plc.oá 

§ 1n - Dcverã o :f.,rooidcuiie ou ... ... 1 • ... c·..,a:.:--so e. c.ac:i.cao oo'be:canv/ 

do Plo.uar:· o o CU'\ll.P1-1.-l., :êi.oJ..iLcn·~c., 

§ 29 - 0 !Ã'esiéiontc rufo l.JOUCl" , ::-:pr.";"ce.?l.t~ »"':O}'.}C3iÇÕ:;?>J. rJ.~ 

t !· ~. ... ~ • ..:1 ' ' • ·o: ' r.'-·zri:;e ~a C\J.~i. s.:.- e soni !J''O'JOX ::i, ,,· ·e::::i. .... cn.cin 

s. ceu c··:t~t-:!:ii11·fio 7 
Ar·i; o 21 - 0 Prcsi(l.cntc Üc» Câr~o ov. ZCV. í:fll.bS1.1it""12.t;c sÓ to:rs 

direi to e -vo·iic: 

:i. 

2 q1'.audo a il:..:.t&•h.>. c:ti{p.I' pa:ro. CiW. :'J.'O ro.ç "'o ·o ·o 

""a:i;or :vel de clo::..s t";:ços ou q·· ·t:ro qv.:i.n·i;o oo 

uem."â>:roo dn c:&m.re. ~ 
3 -



.,, .. ~-...:·c"do ~ J:!<- ~1. u (4 (1 

exe.rcício da p~esidência, 
80 

estando com a na.l a - -
-v~.9 não poderá o :e:resodent(? ser i .!l:iie1":!'onpi do at'l.. 

Art º 23 - Quani/.o o P:.,oesicletri;e .cilo se 2c1187.' no xccinto 6. 11.Q. 

Z'é\ reg~.menta.l. do i.:.1.{cio elos -G:;.;·eba.Utos,, o Vice-:P:..:-2_ 

aia.oiltc et~õs-(;:i. i."UÍ-ího-ã~ codando---JJ10 o ~!.USâ:<' logo quo ~ w.cso.!.ltc, c1o

sc ;ia.T llssumi:i:- e, c;;ido:ira p:i.·osiéte.;:;.cial º 
IV 

Os r::icl!í'.'S03 con·iir~. ~riios c.1.o J.:!:'esidon·~0 se~·ao in:iie]:~ 

e 

p;;;:-.:02. opii.'.'.!2::'.' e t;:l1:>:ao:ca.r o J}:i·o jc·:;o ~e :i;·.:isoh~-

-ç&.o lie.o:iiri:i <lo 

·ccduçiio, 

5 ( ci.nco} cl:i.~.s, e contu· da c1.a·;;a ao :':'ecch:i.mcnto d 

l'GCUZ'OO" 

, 
colheu.do ou de.o:o§J..!ldo o rc..:lU'so, scr.t\ o • oi::: •o incl~ 

Ído na pnuta de Ordem do nia d~ 

Única dizcuaaco e voteçãca 

wcüiats.. e h!Ubnot:í.c.o e 

§ 3 2 - O::l pz-::;.~on ~?cu.e.co ncntc u ·;;ie;o s~o t'~:lieiG e no:cre / 
' à.il'. ~ ài~. 

SEÇÃO III 

.A:'.'t º 25 - Cabe ºqo Vice-:r:-:eei<i..cnt0 ;:1ttbotu:ia.1.:i.:~· o :i::cos:i.t.1üJ'.l:l;e/ 

·:mi caQo:3 fü~ 1:!.c<?.ílçv., i.!Jil)Cô.:.ir:.f'n·l;o ou r.J:v.aôsiciu, úo 

1.u.nic:::Jíj .. '.) ~ :ço1• oi1re:r::.o:::- a do:;;; (1C) <l:i.e.s. 

DC S. ;c:;tE:r.!R1C1 

e "'-' que ·· · .1 t • ".:!:~ • 

0001"TS.n\.*°!:i_rz.a sobre o ac ., l'\io 
,... 

O" C 'O; 



.. ~-;: ... --

-·-rr. i ... . -

IV~ 

V 

VJ. 

v1:i: 

Vi II 

moro loeaJ,o 

§ J.fl 

'} 2: 

. ,.., ,, . 
ler :?. a/ca , as pro.~osJ.çoGe e demais pape:ts ~ue 

vem ser de conbec i.r;ien·~o da casa ; 

fezer a illsc:i:'ição dos orudoro$; 

ev.perinteru:1.eT a :ree.açiio de c.·ca., 1'0S1.ll!li11do oo 

(.)alhos de, oeDsão? e r,ss:illá- la jWJ.tQILlerrhc cou 

P."L·es:í.dcn·i:;c ; 

ele -

o 

rodi~~.:r. e ~ti!'ruiacre:-ver E:. e:~&. de e;ccrJÕes sec1•ctas ; 

ir.::ipcc :i.o~"'l.!' oa co:rvi çoo d.e. Scc:.•eta:~·in e fo:::ol' o}°l 

r.io:o;vsZ' o seu. Hegv.14Jl1c.n:i;o; 

su1xi:~ituir o ··licc-1.:X'oGi<lo~;;c nac suv.1;; licellg:?.s ~ I 

CAPÍTULO n 

or.i exeroício s clv.libar~á roi loccl: fo.n-:.o. e 

z>elo Ca.pitv.lo zofo:rentc P. ~"1tÓ.r.t.n. oota:tuÍéln 11'1.Q 

te 11otr.i.me~:(;o,. 

0 D:t.inJ.e!·o é O q'i101..""JJil Ci.G. vOi.'.:.l°ln { ') efl l.Ci C'l..". l'20 0. -'; 

m~n·i;9 pa..°i'.'<1 o. rccliregr.io clac ooosõcc e para L"\O O.e-
- · · "' ,.,. , . . i .J.J.oc;.;•açoes: o~cc..:.o.nr-.r-.i.t~s e ()'J11oc ·e e< 

Al•t o 28 - Ao c~.~libor:::>.çÕea éia. Ofut.-i..1·0. ~co~· o 

Se!.'lp:o:'C quo .não h0'.r7En.• a~·l,(;:YJ.j.no.9Õo c~p1_: 

c:i.ü:i.1 •:s deli bo:rc.çõco ~.:ore.o poi~ n--.::.o:r·.~ 

simples, i;i7.'Csc.nte a mru o~ia. ebaolu·i.:a doG !icõ'.'c·;. - oi'cc .. 

. A:ct.. 29 - À C~a ~wic.i~:l ccsro·iifl~ ti.1.do q1.L'l!lto 

cido .i.lOa a:zriis.. 26 e 27 cl::>. I.ci 0-..t.•:;3.llicr í O'J " ·"·e·· 

r>io:J. 

~ ~ i"'\ "" ...... ~J '. _ .. 1'-:_.,.1~_-r-:e-t""'J •. ..... _'" ..... ~'"" f':" !)C.!.np ~-"'f,,..uCen·cd/OE;Ei ~ v ... \L __ ...., "%-""' 

ilQ.<1! - • mr.vi·o~~3i:'C.""'i e:: .Flc~;..·:i.o nontQs do -::iúta. Goac r.o ~luto , 
... - #.... . 

' . 

l 
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~égrafo Unico - ifo in:Ício de cada sessão legiGlatiw.., oa 

pa:rt5-doa comv.nicc;:rco D. 1.:csc. a eacol'.ru>. de 

C:APf TULO II! 
DAS cm,ussõEs 

SEÇÃO ! 
DISJ?OSIÇO'ES GERAXS 

~~to 31 - As COD.issÕes são o~gê:os técnicos constitu.:idos D~ 

los J;?'t'Ópric~ memb::.~o~ da c&1axa, dc::ri;il.10.dos ~ em cg 

r6.·C;er pe:rm.o.ncntc ou ·ce:..1po~io, e. pl'ocenor orr;;uaos= ci.:D:ii:í.l' :yszecex-cs 

eo}.)cc:Lc1;i.~uc1o'3, rceJ.iza.-~~ :Lüvaci;:i.~.çÕQCJ e ::r.•e;.:.•cscntQ.r o Logisls:~ivo º 
• 

Pal'ágl'&.:í'.o !Jci.C() 

Especiais, de llopr€sentação a d-<: J:.nquér:\.t-o • 

. A:r-t; .. 32 •• A vot,v.ção <1.aa Comissõas fm-...·so··EÍ om1ioo·;;c cé:J:,; -

les im:ç..-;:-cosas, EtineogJ.-a'{?a.c.1ao s mc.rru.sm:1 -t..:i.s ou. &..,:} 

li:l:o-;:reie.d.o.::!, indic::uid.o-s~ co na"'1c:J <lo::i YcreG.do::o:J:- a :i.a5c.m!a o no 

I!ee.:. t:Ctiv ... s Comissões., 

§ :t!? - r;fio nodçm eer vo-t:?.d.os os VezreP.i!.orea 1:lconc:<.Ut1.oa e os 

au.plenteo .. 

§ 29. -

§ 3~ 

O :mesmo Vereedo~ 

(ôJL'lB) Coniasões. 

Na compooigíio doo Camis;;,Õe:J i)c:;.Ym.c.en·t;es, Espccil:\io 

ou. de l..nquéri toa t e.snegiE·ln'-cc-áf tan·;;o qua.).);i;o poosi_ 

·.rel u xepr0cm1·~aç& propol'Cto.ua.l dos pa'('tidoD ;Jm"·;;icipru;:~a·; tic ci:m~ 

, 
ta..z-io. 

A:i?·i;. 33 · - Cada Co:nisct\o será con::rid:'G" .. ;Ído à.o 3 ( t1·ôs) m~ -

b:roo, sendo um c~~lGo o J>i'crJ_d.on.te e ou·iíro o Scc:r ..Q 

A'l.~·1;., 34 - Ao COE:i..caõca, logo CJ.t'!.c ct.>.nst:i:l1 .. :i.Íô.au~ !'C"v.ni:r-so-"'o 

:pru;a elei.-.er os i•e:::ipcc·i;:l.vos .1:'.t'ccj.den:aos e Scc:".'<;'íi:\ 

z-ioa e cloli~:..'U.l' solJre Of; dia.s cio rev..nico .:) w.J.cn e. os t:rabn.Tuoo~ d..Q. 
~ '"' . . "· J.ibGri;l.ÇOOD Oa~aG que 001'".JO coru;:i..~ €:: 1 V'"O _!,4·0f='J.O e 

§ 19 - O Sec~et~cio da Com:i.soüo m-.os·ti·év.:i. o i'res:Ldc111;o o íJ.Q. 

rá au'bati t-uido :polo terceiro n~nllro ô.e Co:?l:i.ss&'.o., 
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§ 22 - Os membros das Canisaõee serão destituídos ee não / 
e omparc~erem a 5 (cinco} rouniões o:rdi.nártac conse

cv.ti vas, 

Art. 35 - Nos casos de vaga, licença. ou im.pe<1imentos dos 

nemhroa da Comiaaão caberá ~o r~eoidente da câ
ra&.!'(;.:. r:i. designa.çio do eu.bati tuto, eecolhido:t aemp:r.e qu.e JiOSOi,1el, de_!1 

·t=ro à.a mesma legenda. _p!:!.Ttidária .. 

~ÃO Il 

DOS '.PRESIDENTES D.AS COléISSÕES 

Conpcrl;o e.os P'~eaidcn·i::es de.o Oo:i2..tsoões: 

! dote;'.'i)'li n~r o di2 de Z'G'liJ'l..ieo eia Comissão, à.anã.o Oi k• 

ência ~ l.~csa; 

I): convooar :ceu.n.iõeo cxtmoro:i.wiac õ.a Com:i.ouão~ 

II! ]·;:"CO:i.âir õ.s :reuniões e z0J.a.:-..~ pe~ o:rdc;:m dos tcabr..

J..hoc; 

"!.V - rece'béx o, ma·i;érie. à.ot<r\i:i.D.aéi.CL à Comissão e d0si0ll!_; 

lha '.i."claiiol'; 

V - zelar pele obso:z-v&.ucia dos prczoa couccdidcs à Co 

missô'.o; 

S~ÃO III 

n._.~. DAS\.V:) As Comissõe~ J?e:rl11Bllentes ao;.~no 
Ccm~.sí3Ô:O elo Juot:i.oo. o •100.cnão ; 

II! 

IV ,... 

~ ~ 

Co.miaGão do Obres e Sov~os .:,,.;; co ! "' ....Y_ ... _ ., '\..1 

Comissõ.o à.e P..iJ.v.ceção !' Siz..Úõ.o e Ass:'.i:;.ri;ÔJ.icia.o 

Compato ii Comisf;âo de ~.uJt.i.ça e R.cC.cç - o ..,.tii:, 
... 

t::::.:-so sob:i:'c "coCl.oc os azs-rurcoo cn.t:L'C.Q.'.CO a ~..-u.::. 

:oz-co:tt\V~lo çi,vfill·i;o no seu. as].Joc·l;o co11Bt:i.tuc:i.one.J. ~ lct;al ov. jux·:t.d:i.co 

quanto ao s<:.u. cs:pccto f.::J'.'a~m;t:l.cci e lÓrico, c.t'iland.o 30l:i.c:i.to.do o '?eu 

:parecer po!' in;ooa:.gão :.:-e['.imen.ts.1 crv. pox ü.clitcr:-.ç&'o à.o :Pl.c- "- io ~ 

§ l!l - ~ obriga·ê;Ó1'iQ. t". &Udiênc:m do COD:i.cseo elo t1u.atii:ic. e , 

la c"r::"'.re· rcso~lw.dcs o::: que, ezplici·iiemanto., ·i;i"lJ'erem oo:i;; •o tostin 

JOl' este Rogimcn:;;o <> 
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§ 2e - Concluído a Cam:taeão de Jb.Dtiça e Redagio ~ele ile~ 

lide.de ou. illcons·iii tucion.e.J.idade de um projeto~ devo/ 

o p8.:c.•ooer vir a Plenário ]]03.'& ser diacv.tido e, aom<!.o.t~ ·q,tta.Diio Te jei..:. 

tmao o l,)Sl'GCCTi p~OS30@.u.rá o 

.§ 3 i< - A C:Ofilissoo õ.e o Redação compe'Ge maniafeer~a.r

scguilltes propoa:tçõeai ac sobre o mérito das 

""' . ,, . II con·:..rato~, ajuatoo~ co.11vezn .. oo o conoo:rcios; 

ll! l:i.cença e.o !x·efe:l"!;o e Ye:roo.~1o:i~oa • 

ilrto 39 - Comp2·.;e a Co:Dlissão c1c :?innnças e Orçamento omi.ti:i• 

p...cu-ecar aob:t'& touos os aost'u1to::; d.e cDr-~te1• :Zl.mm-

e c:i~:-o I' e eli:. cciallnont;e ::;o1Jre: 

l. - o. proposta oxço:r.lentár:i .. 2., o_pilla.udo sobre as enoll.d.ao 2: 

p~eean-iii;:dcs; 

:t:t e. o.preso.n·taçeo de uon·i;ao do tlllllie:Ípio; 

III as pL'opoi:::içÕes 1•ei'crcn·i;es '1 ;;m.·1;:3:i.'ia ·tri1rv.i&i~: o.bo~.: 

·;;ura. de c:réa:t·tos a omp:-.:.-.és·cmos pÚi:>licoo e ào qv.e, Ci.j. 

rota ou :i .. .ilil:i..\•e·t;c..mec:~c, alterem "" :rocc::.ta. Ol.1• t-. clospc

ao. do liunicÍpio: e.c:.ll"'.!'e <;e-: :res,PollE:!.biliãB.dc ao E:l'á:i: · e 

mu..cici:t,13.1 ou ii'~.teTcos0lil e.o cJ.>édi·iio rnibl:í.co; 

'lV - os ba.J.o..ucotcs e bal.0.nçoa c1B I:refoi·i.-u:ro., s.compEllÜlOJldo 

»or intaniléô.io dcstos o a.na.atonto da.o despooas p~b11 .. 

c2.ao 

V - a.e proycaigõeo que in-cz!:l 03 venc:Ullotl'iioe do :.êu.ucio11c 

limao:- subSÍd:i .. os e :rcp:;..•c::;onteç~o do :Tcfoi·ê;o, aubsí

clio C1.oo VC?'El9.d.c:rei;;: Cj,l~tmflo :~or O Cl:1SO, oa. ror1I'C3Cn1..~ 

§ ] .. n 

-çe.o do Vico-~ofei·ao., 

Compete ~inâ..a à C~cseo dn :i:~..es 0 CZ'ç:r:iJnto i"I,_ • 

s0;:r~ao;;- ~ JlO oogi,müo tr:inorri;:r.c a.o ú1·i;iuo an.o ele cedt", J.! 

giaJ.et~·a e se-m;p:re a.n·;;cs dti..z clciçÕ€c .. :ça'Ojcto de õ.ocrcto lce;ioJ.c;;;:i,...o 

f:Lxo.ndo e, rcillU!l~ro.ção do P.t•efei·;;o, mtbcic1io <1o;:l Vc:i:cri.à.orGa, ciw'\fld.o / 

foi• o cílso~ o a :l:'eprccen:iJ.'lç~o V.o V:l.oo··~'c:?oit;o., 

E ob:r'iga~Ório o po.roccr ~~ Conis~~o ae ?innnçe.s e ; 

C:i."Çwcnto sobJ:'e e.o r:D:ií&~:i..a."J ci taaac ucnto ar'11i.eo ~ e · 

:JCU. m'irilOT.O J: a. wv.. clo r)Ode.nà.o S<ll' i:;..;;i.1:€'..0'G:!.{j.03 ' ,, .. '1Ci1r.:oão 0 "J'C'i;l'r>Ô:O. ~ 
• - ~ '41' 

:Ple~í.'io, sc71. o p~acc!' da Cor:liaa5'..o, :.:-a;:::::k1J.ii · 
........... . 3 
11...-:..I.. ,, f> • o 



Compe"t;o ainde. à Comissão de Fianças e 

cedeK ã red&çãc finc.l do .Projeto de 

a ~. ap3:eciaçeo das contas do P:re:fei to • 

13.io 

O-.rç~to pro-

.l."t' .. c,; 40 - Co:mr.•otc à. Comissão êl.e Obras e S0~eviços ?J:iíl..ioos Q 

pj_n..ar 30b:!'e ·i;odos os processos ntinruites il ree.li!:::~ 
... o 1 .>re.s e sc:r.'Viçv's prcs·t;adoo i::c1o !l:u.nic:fp:l..o, eu·<;~qu.irzs ! ~ti;id~ 

c1r ... acst::\tci.G ~ con~essiouá1~ia.s O.e serviços pl.1.bJ.iccc !!e ânb:l·;;o 1r2: 

.1, assim cor,10 opiuar aob:\'G :p:rccosi;ios re:fcroutes e. assui:r;;os l:L-

.... .. 
i..12ç:i' 

k:Y-ági;:.fo 'Jo.ico - ~ Co.J:i.ssâo 6.e Ob.:rs.D e Sc:cviço::: Pl.~.i:-licos / 

I 
~lauo de Dcsanvolvi~cnto do lliunicípio 

• t º l:-1 - Compe·t;c C, C.Qí1l:~esffo de Educo.Ç'í?.ot Saú~·c e Assic:tê.a

c:~e. Soci.o,l emi 'iJj_:;'.' 'll:l'.i'ccer se bre oo :processo o :rci'.g_ 

ce.gio, e..'1Si.l.J.o, n.;;;i~i:Ge: !)a·li,..:i.m.Ôn:io hir;;tÓrico~ cs.vor-cec"' hi 
. . .'!.., . ' b t . ..;e ,9V.11.uca e as o r::;o e1ss:i.o encüils., 

.ttt·i;.. 42 - Ao !?rcsidon·l;c c1a Cêmsrc. 3$.cunba O.ou·i;ro do J.l'.i"E'.~o / 

1'.11.lp?l01'l'OgD.V'3l de 3 {três) à.:i.M, a co.utfl:i.' c.1a. ceei-

- 1 "ll"I ~ ·~"' -"'"' ' J ' e · ,.. '.; l:J:i:'Dpcoicooa pe o .-..1.cnario~ cnc:>.m.i.u~•r-.-.. o.o a cm:Lsct='..o compe-- . 

§ J.9 - T°'.l.'atandc-ae da p'L'o jeto de 5.r.:.1c~w.tiva de :t:i:efe:i.-i;o !JC:.-

1·11 quaL ~~ oido ool:i.citado, ul.'gên.c:i.a, o prru.;o ao 3 

( ~ês) dias se-.i.•á con·~El.do a p:;.J:>·ãii- tl.o. élai.;o. da en~v:t'Sô.n. 

r esmo n<:.\ ':iccrctaria ~1a Cêmn.~a, inüepondeu·~c;i de apx-ec:··.c.ç& polo ~)J,.9. 

,_ .rio .. 

§ 22 Receb:i.do o p::.:'ocasso ú Prosic1cl!.·;;e ªª C.OiiliOC~O a.os:..cng 
, 1 A ,.. • ~ - ' .f • •,91 -:re. l'e e.:..c:r, poo.GJJ.Uo :..·osc:r·ve.-.i.o zi. r-z'O);>r.:i.a. oonsiu.c~:2.Çu,o., 

b-.:-1;" 43 - O p:t'BZO para a CO!!lissâo e:r.:&Xm, ::so;>á ó.e 10 {dez )/ 

clio.a~ a conta.t> ela d.atv. d.o 1·eccbiU?11·Go \ia m~:i:ió:i.•ie/ 
., ·p,.. ·a .. ~ e-~ - ~ ~ · ' · _.., -r:n " • l>C·'-º -..!. ce:i. .cn·11c e.~ v.uu.ssao, salvo reso.!.U.Ç&O cm cor.n;:;.• .. 2•10 u.o .J;""c!W.:i;•:to y 

§ in - O prcaitlcnte d~. Com:.i.Gse.c tol-á o prazo :i.m_ ~~o'J~rotr7cl/ 

de 48 · ( ttllll..i?an·iia e oi to\) hoi:oo pCi:re. üoGif;i.)E:·:- 7.'olato::-
.,.. 

a con·tc:c- de. dat:a <lo <lcs}?'~ho "'-º X:t·eeidcn·iio de. Ccme.ra .. 

§ 2!! - O :relato:~· <!eoif;Wil.do terá o p.roso ele 4- (q-JZ:i,To) cliru:/ 

paro. api>csc.tl:1iação de ~.!.·cc:.;r 11 pz or-:rocávc:'. :pelo :~·e 

clcn.tc da Ca."'lios:=:o rio~ :·\jc l~G {g:üm'ont,. e oi.to) : o "o. 



§ 3 2 - Fi a do o p:razo sem que o Pa.roce:r seja ap1-esentado, o 

P~esidente da Comissão svocaré o processo o e.mi.tirá/ 

Cáoe ao J?resiél.cmte ele. Com:i.acão aolici·~E.1.' ela Câma-.... a. / 

pro:r•:'O~ão ele :yra.zo ~1."a e::imraj_• ~z>ece:t> por inici.9: 

··:i.~ • ró=vriu ou e. pedinti.o do Rele.to:r. 

§ 5n - Findo o y_i:ce.zo 8(Jm quo o :Furcc0r oe jf-'. ccn.oluÍdo! e sem 

,!1I'Ol'X"OgaçÍio S.UtO~L'iZUÜC.:- 0 Pl•caiclontc éi.:;i, CÔtle:ra deoie;

D.a:ro uma Comj ss5o .Especi..el de ·iJ::.'ês EOi · '"'ª p~'V- ou:u-.lr· o Pal•cce:t' c1c~ 

t:ro do ~a.zo impro:<.'l"OSivel <le t.~ ( i;rv.~·~ "O)' clias 

§ 6P. - Some;;r1ie acré disr,c.o.r..!ldo o Paxccc:r Ciil ceso ô.e c~tri.111:>. 

u..·gencia, vcrii'icsdo o ~o.to aJ.tt<.iido r,.o u.r~a .. :1_34 § 2-

A üis'DC.l'l.':la de paxocor poüc:rá oe~~ pxo:po::rte. :por quelque:t• Vo1~eat1.o:r, ow/ 

~·. OQ.'l.\C:r.:imento 

:i:'ie. e.bsolv:i;a 

0acr:í:co e <li::::cv;bj.do. que doveJ:od o~n· . . 
doo e c."'lponentac da CW..k.'U'& º A:p~ov::ulo 

e.pr.ovndo pele. mru.o-

0 :requor;.mcm·i;o, GJ?X'.Q. 

~osição en~é o ~~~\l.ei:ro 1Utf".il' .illl Orcie:o do Dia da Z~soãoo 

§ 7~ - Não se o.plicam os élisposi t~.;;03 dci;ito &.:rtieo à. Gom:i_r; ... 
... 

ºªº da Justiça e Ilodagão .. pa..:ro, O. Te<1~ão final, ov.ag 
C..o o n.razo pa:i.'"' ... em.i.·a:r pa.""GCOl' sem de 2 (d.o:í.n) dias-> 

1) .. 82 - Todos oo prür.os previotcs r·.:):Jte ar·(;igc poclorão G0l' 

rca.uziCt.oo :oclc, filote.<.1e1 quruu1o oe ·~:i.·e."'i;a:r· é1;:J JJl'Oj0to ete 

10:1 encm:.iJlllando !lelo ~o:êci to com p:razo do vot0-9i.\o p1·ovi3lllc;;it0 7.::i.xu 

do~ 

§ 9!:! .... T.rat:0 nclo--se éi.e :p:rojoto de coõ.i:tico.gão~ sc:;:sê:o. trirJ. .... c_: 

elos os !«'a.zoa d.er.;te art:i.so e se'tm §§ 19. a 7r1. o 

A?t;. 44. - O ~cr. él.2 Coti.s .. :.5.o a quo for 51.~: - o-Gido o 'FJY}O 

to concluirá :palr.i euo. adoção ou :i:>c~e:z.ção, ... l'Ô'i)01: 

do o.a ome.n.dus ou culJs·i.i:i.tu.~c,;ivoo q,v.o ;jul.{;--a::~ necesm<~; o:::.., 

Sru;irra que o rm:-c-eaer dn Ccmis~ao for pela ·•ejai~e..o 

p:;.•o j:n:o, de:ve:i.•ú o Flcm x-.lo 6.eli bel"°"~ .i;:-moi · o 

pa:rocor, o.n;;;cs fc en"i.:;Z'&' na conside:roçâo do :r.ircjctoe 

§ 21l - Sem:p:t'.'e t:.v.o o purcco:i." üc ;;;;u- Co:?:Ls"'i:o co cluir n::f 

tra'l'\j ·.;eção u:cgan.te de um 1J~OC06CO tt0VC á 
l ente ne. se:aseo ilíle:1io.·iio.: cor discnti -o e -voiiaQ.o o ~:t:'ecel' 

.A:::'ii .. .;.; - O yaxoccor ü:;i, Com:i.o~5.o rJ()~O"':' o J.!OZ' :.o 

dor;; OÇl OOUFJ E~i'.l.Õ'l.~oa Ct1. 00 .Ol·i". 

àev'-c.ndo o -oto venc:.a.o G~""' o. rczontad.o e:1: o .,... --
.·,..,., -9:::0 ""'e· "-i:> 

~ . -"-' 
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Art º 4.6 - No exercício de suas a:tJ.'l.bu.içÕes as Oomissõee pocl~ 

~o convoca-r pessoa.e illte..7'Elssades, .tomar depo:1.men

·i;os11 aolici·i;ar infomo.çõos e doclll!len·iioa~ :proceil.et> ~ t o:le.3 as dil~.gôn

cir:.:; quo ju.J..~· n~cesoária3 ao escJ.a't'"ec:i.m0nt o do e.aeun:~o. 

Al'to 4.7 - :Poéicroo as Cúiu:i.soõea reqiiisi·tai.~ ao I':ro:teito ~ J)Or/ 

~-~oxméél.:i.o do Pi.•osid.en-iic da câmara o indel)~ndcrrl;_Q, 

mon·l;c a.e c1iocuos~o ~ vo·liaç~o, ao intormr>.çÕen q:u.c julger~ .r;tecess&-ú-.e 

e ~e.o cc 1'Cfi:i.'Oti às proposiçÕoa ont:i.·ogucs 2. SvJJ, apreciação º 

-P ... xé.Q:ra:io tfu:í.co - Sem.:prc que e. C0t1:i.sseo sol:i.cita:r inf'o:romçõoo 

do I::re:f'ei to ou au.d:i.êuc ia :it:rel~ elo Ol! 

·;;x-a Cor.J.iscãor i'ica intm:TomJJi:lo o prazo a q:-~c ac :ce:to::c o a..-.;º 43 tl.tÓ 

o ~~áximo de 5 (cinco} diM e.nós o :rocobililcn.·t;o <.\as i;:;.i'o:aaações sol:i.ci 

t~.o.s, ou de vencido o prf.1.ZO õ.cmtro do qu..o.J. o.a neG!!UlS deveriam ter / 

oiC.o lll'O.ota.üas, devcnél.o a Co.::.1iosão o:~Z'C.1' o seu. pe.rccor f":i.ndo o pra

zo de 5 (cinco) diaa. 

A."C'to '~8 - As Com.iasÕGs UE. Cârmre. tébn }.ivrc e.ceeDo às depe.u

<i.êÍlcias, a:i:qui.vos 1 livros e )Japéis das ::>opartigÕeo 

:::rv..niçipa::i.o .. ~ciie..rite aolici·;;D..ção e.o :F:rof'cito~ polo P1·csidz,u·i;c cln cê-

sr:,v1!'.o I\r 

DAS C01:0:SSÕES ESPECIAIS 

.Arv~ 49 - Aa Comicsõee Espccieis ae~eo conn~ituiclc.s a recra,t 

rimqnto esc~ito e aprc~entado ~or qu.~lc;r~o~ Vcrec 
dor llO. hom Ó.O G:;qJOili.O.\XGC r <::: ·1;0;i>M fri.."108 i':i.nslio..D.!l.os GF.lpc.mi:~'icO.G llQ 

1•cq_u.o:>.":i.·"1c!1·iio (li;.C as couoti tu.5.:i."'om~ ceosa.ruic a-.ies ~un.çõco qv.S1.1J.do :t~..!Jr.

l:i.z""ilPZ no dcJ.:toc~,g Õa:J oobr0 o p::ro jcto proj_)Osto º 

§ J.12 - i1s Conisaõeo Es!>eciaia e~ão co·rposta~ de 3 ( ·i;rêB) / 

memb:r:oo ~ sal-,To GXJ):-eesse. úeli"bere.çeo om con-i.::.'j)X<':!.o 1.c. 

§ 22 - Ca"bo a.o l':rosidor:i;e ele. Oiimn."::'a dcai.gn.::i.r os Yc:X'srulol'c.:: 

t;.-u.e dov:;mi cons·(;i tuiio aa Comi~ z·., o'bE:erva.o.c1o o. C<r'~ 

posição ptlrtidárl~~ 

§ 3g - ~a Conj.s3Õ0s EDpecia.ts têm prazo dotcr..:ni.!Ja.õ.o pa."t'a .ê 

p:r.caon:l.iAr rcle:tói~io do S"GI2o ·ê-:ziab:lllloa f' I:la"{'C0.(1o pel.o 

prÓJJJ.'i.o r.aq~e1'5.men:C;o de conati tl.1igão ou. .velo ~Ga:l.<101ite .. 



s·cr:âo v 
j),llS COMISSÕES 1)E IrKiü-:tRITO 

.âí:'t º 50 - A cêmi;,J;-e poê!.erá ccn.<;>·iJi·l;uir Cam:~ssões de :í:l>._t:ér::.:i;o 

m fo:i:·m.a do art"igo 21'.l:i;e:.:-io!'= com o fim do ~.IJ't.1.r.n' 

~zre.?,UJ.m.•itlc6.cs t~fün; 1li!:rtr-ativas t!o E:r:ecutivo, él.a tesa. ou c'l.e i.rerEW.âo

l'es, !lo aesempe.IÜ!.O ó.e ~'.as i\t21ÇÕes, med~.ante :i:·eque!'~9llto de 1/3 h:m. 
te~ço) de seu.e memb!'oa~ 

§ lP. - .8.s clewfuciae sobre iJ.':t"e8Ulm·idadoc.: e e. ~caçeo &cs 

n:rovZ'.s fü;wereo conztD.:!:· do requerime.uto qiie solici·i:a:·. - . 
e con.stitt'.igno ele Comissão de J:nqu.á~i·~o .. 

§ 2!! - O Versado:&." üoir1.1.nci8.n:i;e :~icará inpsd:l.do de votar aob:r' w 

e dem~ie. e de in:iicgJ."a.!.' a Oomicaíio :i?Z·oces::.:n.u·Ge: ... 

§ 3!? - So o de.Jlti.nci~n:i:e for u l?~·esidente de 02..~a~ 1JCSS1J,Z'a 

a p:.:eoidê.nc:i.a 6\o aubs"tit-i.l·t;o legal, J!aTa oa~atos d.o / 

!ll'oce~ôo ~ e oó "J'o·iio.:d ae .i1ecessáxio :pa:.~ completa't' o qu.o::.•um de ju.~ 

ac.n.too 

§ 1::2 - A CcmissS!o a.a In.q12érj:~o ·iieré. o :prazo c1e 30 (-;;r.mt~) 

üio.s, ~.z-01'1·ogivel por igvl'>:.l _p:r:azo, êescle <lt'!.~ ap::':'ovc

do ~elo Plenário. ysrf1. cxc.r~~ pai.•ecor aob~e a ucnún---- ~ .. 

e i8. e ~c'ln'.s ::.~centacte.s .. 

§ 5!! - <>:i?·l nrnr!o a Con..i.ssão pele y..,-:>ccedenc:i.c., elnoo:re.rá Rcs.Q 

1:12.Ção, ~~~jeita a discu.ssê..o e apro~~ffo.~elo r1e~.il.·~o, 

cem q1:.c oo ja!:l ouvida~ oui.TS.s Co:::U.ssê:::s, mD.vo (!.~J.iberc~~o ~..:i co.n.tTé.

:cio ~c1o :!?':l..c::má:r:lo ~ 

§ 69 - Aoa acusados 

o »:~eo de 5 

d:i.ce..g5o de 3):i:·o·1i'OG t 

cebe cmplc derceaf oendo-11?.es 5:'e..cul.tedo 

(cinco) CÍj_ee ].)a-re.. elt:i.boraeô'.o à.ale, o i~?.-, . ~ 

4 7e - ll Comissão tem o pocle1• ao e~,mina.:~· toaos o::i ll.ocumotl.-

tos mruii.cipn:ia qu.e jv..lgt'tc· couvc!lie.!xàco) vt.v;t;.:· tc~tCJID,.: 

!lhas e eol:!.ci·i;a:." &,t1>avés do .J?l'es.idcn:te da Oâx·1P..r~, l'.C i.!:l:?o~<;;Ões nec2g, 

sár-le.e~ 

§ 8E·- Comp~oveda a ir~~~ideã.e, o Plo.nái'io decidi:i'.'C'\ so

bre as provi.dê.actas cabíveis no &-nbito .,,oliti~o-~:i - ~ 

niatrativo, e·~r..i.võa de Roso1ução a~OV'Qfie. por 2/3 (do:lu ·~1..gon) doe/ 

Verea.do~es presentesc 

§ 9Sl ... Dalibera.rá ai!Jda o Pl.enáti..o sobre a couvcn:i.êucia ilo/ 

enVio do l'.nqué:r:i:lio à Jtist i ça <?O!llWlls :pe:re. a.plice.çê'.o dG 

sanção civil Ol1 panttl. .na foma da lei l?edera::t. 



• C) 

~ 10 - Ü'l)inanao a Comiseao pele. im!lZ'ocedenci~ d~.ucQOUÇ .o. 

scrr-.. vota.d.o }?:te'.'..il.lli.n.mmc.tr~e o sou. p.."l.t'ece:r·. 

aeç ~.ào V1. 

DAS comssõES DE !UUIIBSEHTACÃO . 
.ê:".'t., 51 - As Comi2sões ele Represe.!lteçêb se:rco constitt.1.idas 

p::ll:'a rop1·es<:lniiar a Câm...9X'D. em ~tos e.:irlier.nos de on 
, . 1 .:1 • ... _,_ 

~:,;~ aoc:i.a_, po:r 1. .. csJ.en9.l)co u.-'3. 

='=':1..merito ae aual.ct'.er Vereador nelo I'lené.rioo -. - -
.A!'t.:. 52 - O Preí3id.antc desigi.t?.Tá ume. Oc-~esB.o de Vc:.e ... d.c:::es 

~..t.·e receb0:r e in:c:i..•oduzir no r-1.cnózio~ ri.os d.ias / 

él.c:;,ccs~o: o:-:J ,1:.l.B:!:'t.ie\!lteo oficiru.s., 

Paz-éf!).•a-Zo tluico - Um Vereado~~ ·a~yecie:iEGnte dc~1~.o ~e1o 

O~P.!TULO IV 
"DOS LfDERES 

i -

iía.o~ é o port~-Voz de '1171S'. rcs~~oent~~ao 

~ti~ric e o in:.;é.i.-nadt1h·io aµtori~,Lido M·l;rc e .., 

e os 61 .. e$03 C:.a ..lsscmbi.Ó:i.e •• 

§ 1.!:! - As roprcsen·i;:.;igôcs pa..1 .. ~:Ldáx:i..eo devera.o i.!lêl:i oa.:i : es~ 

do.o:G:!.•o de 20 d:i.cs do ~ .. nf cio de ceooEo lo., ... : s:s.~ · 

respeoti.,;os lÍdexcs e vioCJOiJ.:Í.dcxes., E.uquc!!..to n::-io :í:'o1· :?cito. e. l ' · c:::..

ção e. Mesa cone_dt::ro.r6. como l:ldc:i:- o Ve:r.·au~.or maio miioso de 33'>...ncP. .e. 
§ 2!l 

S<Zi' í'c.::co nO'li&'. COJ!i!.ill.iccçeo e ll!esa., 

§ 3 f! •• Os J.:Í.ilaz-a::: ecrão r:n.:Lbsti tu.icloo, ros m~:.~ :ti..:t ·:_ :i, ±2!>.9. 

O.imcntcs ou ausêncie.s elo :::coin.to: llCJ..O:J ros_ e~ ivcs 

.A cede ~.po de c7.uco :Oer>·ti:!müos Ci- .i.e.)lc .. e~te;.s "':o ::> ~ 

tidá:i:~~a, cd>o a inél.1.co..Qeo li.e il!!l vicc--·J.:fucr • 

.il"c. 54 ... ~da ccmpott9ncia e.o i~ttor, alé:?J. c1.o ou. .~ e.t1·ibu.!, 

goos era.e JJlc co.nforc esto Recu.J. ..... o.::i·~o J n intiicc.ç:fo 

elos memb-ros co '.l:'Gs;pactiv o l'&:rtido e aei-w mi.bati "tV.tos t:!UJ .; --.: ..... _ ... es 



Tf TULO m 
nos VEREADORES 

CAJ.~~~ow I 

DO EXERCÍCIO DO MAl~ATO 

18 .• 

AT'G ~ 55 "" Os Vorooà.o:l:'es são egc.rr'i;ec pol.Í"~icos investidos de 

reai.1dQ.to J.egisla;l:i:J:v9 mi.m:l.c:l.psJ. pazu <..'Uiln legisla.Jcm~a 

do q:ac,·~:.·o nuos? po:to s:i.er~eme. ~:r·tiêlái":i.o e a.e :rc,tCí'esen:t;açno p.vopo:x•ci.Q 

nai, po:.:- votC? eec:;:e·!;o e 0.i."t'etoe 

' . l=.6 ·-a!'ü e> ,, -

l l)CJ.'t:i.c:i.:pa..T f.lo ~;oda~ fls d:i.scurJaÕes e Yote>.x nas dcl$ 

õaracõen ô.o :F.i.clllÁr:i.o; 
~ 

II -

TCI -

IV -

tes; 

ttvo; 

ccnco:i:-:.:>or a•Js ce:rgos e.::. r.:eoa e õ.e..~ Comicsõea ; 

d 
' 

- .. ;:) . ,., 
U.Gal.' ~. J;~ .a:v!'U O!il ctf.:'.!.0130. v.0..S riz'CJ?OB:t.ÇOOS 0...l?:-t'C.rnll_n 

t~.do.a ~u.c visem o in'i;o:t.•0ose do !IÃ7nic~(:p~.o~ o"J. cm .2... 

f,lOaiçÕoa àe Q.U.c juJ.gm.• p!'o;juõ.icuéills ao i.u·;;e:re:::oc/ 
,., 'l' pu.o. :i.co; 

ff! ::par.ticipar de Oom:f.ssões !l:o.~o.portÍ:e:i.o.e ~· 

J: o.esincom:ge:li:i.l'.:D.izai--aa e :Ee.zer decls.i--agêo de bens 

.no ~·i;o de. j;)Gsee o no t~"'.lil:l..\10 ci.o manda.to, a. q-v.e.1 / 

se~~ tr<ll2scrita em J~.vro »~Óprio; 

,'.. 
~ -

t;w.r~;;irir os él.everes lloo cargos J?B.;.~ os qt>.aj.z ~:ox .2. 

1e~.to ou 8.eaign.'Ul.o; 

'lf(.~t8:;.~ us p-.ropo:::i1.i;:Õoa m:.tümo·.;:Léluz à éle1:1.bo:!.'0,ção tle/ 
e~, Gâl.110 quanõ.o se ~ta.J:- dG nc·liér::i.a. do CGl.t 

cÔ.n.;jugo, ou do peaeoe de q_u.o fJeje. :p8:?'Cntc consmt.

gv..:fr,teo o-v. e.fim e;i;Ó terco:l.:t•o &r.041. i!10J:u.oi~e~ r,ioã.cp. 

ao,. o.llií.r."e'ÍíE'>D.tc, •i;o:ru.ar ~te .na ili.scuooãoe-



l9o 
VI - po!"tax-ae em Plenário oan respeito, não conversando 

em tom que pertube os tralB'boe f 

VII - obedecer as nonnas regfnMu•:taia; 
"ITill - residir no terri tório do ltud.oÍpioo 
Fa.'rágro..:fo Ünico :.. Será nula a 1"0ta9iio m que :haja vo·t;ado Vs_ 

reador impedido aoe termos do i.!lcieo V de§. 
·!;e al"'~igo ,. 

Art. 58 - Se qu.e.lque:r Vereador cometer, dentro do z-eci.uto da 

Câmara, excesso que deva ser repr.11.nidot o P.residen. 

te conhecerá do fa·to e tomará aa seguintes !ll'ovid~c:t.es t confo1"me e. 
' 

gra.viclade ~ 

l - advertência pessoal; 
II - advertência em Jr.l.ená:rio; 

III - cassação da palavra.; 

IV - suspensão de. sessão :para enter.ul:i:mentoa .na se.la do 

Preaidente; 

V - convocação de essaão para a cêm.axa delibero..:r a re.12. 

peito; 

VI - :proposta de cas~ação do mandato, por in..~ação no/ 

Cl.isposto n.o a:rt. 72, nti III~ do Deçx-e·i;o-Lei Fede:eal 

n2 201, de 27 de :fevereiro de 1967c. 

Art~ 59 - O Vereador, desde a. expedição do diploma de sua 

i:osse .no mandato, eaté obrigado e. respeitv.r o que 
' 

f ">-l;ermi.n& o a.rt .. 34 da l-00. Or~ca dos m.ncdcÍpioe. . . 
Art. 60 - O processo de cassação e perda do ma:wleto de Vere_Q: 

dar obedecerá.os preceitos da Lei o~gânica dos l~

nicipios e da legislaoão federai. 
• V 

Art. 61 - 0 presidente poderá afaste.r de suas Zu.nçõaa O Vo-

reador acusa.do, desde qv.~ s demíncia sej~ recebida 

~or 2/3 (elo~ terços) dos membros da câmara. 
Arto 62 - Se e denúncia :recebida !)elos 2/3 (ü.ois terg.e) doa 

membros da câmara :for co.ntra o Presidente, este 

passa.l"á a pr~sidência ao seus substi tl.\to legel.. 

Art ó 63 - Ex:til'.leUe-ee o mandato da Vereador, devendo ser a.~ 

cl.e.rado pelo Presidente da c&is.ra Llunicipal, obad~ 

cida a lagi.sl..'\ção federal., quaDdo: 
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l - eoeRRer 1'alecimen·~o, remincia por escrito, lida em 

PJ.eruú-io, cessação dos direitos políticos, cn1 e~ 

denação :por criae iunciOllal ou eleitoral.; 

lI - Deixa:r de tama:r posse, s~ motivo justificado P.i 

ra.nte a Câmara Municipal, de.ntro do prazo eata.bcl,!! 

Cido~ na Lei Orgân.~ca dos ~'UnioÍpiosf 

!II •· deixar de con:parece:r, aem. que esteja. liaenoia.üo, a 

5 (ci.neo ) sessões "ord;...wirias coru:sooutivaa ou a 3 

. ( três . ) ~es~ões extrao1.'diná:a.•ie.s comrocadas pelo / 

P'".ro'.í'<.li i.:u. J?a'.&'a a_ e.preeiação d.:a ma.t~ria ui~gente11 a~ 
~ei se a convooação ~ extTa 01~c1inárias ocorrel;' d]! 

:rante <ilº pertodo de recesse da Oêmara Jr..ucicipa1 o 

§ 12- Ocor.ric"lo e cor.iprovedo · o a.to ou fato extint-lvo, o / 

Freaiô.en·áe da câ.mexa. ?Jw:licipaJ., !la p:riilloira sessão, 

.,.Ulicr,xá E\o Plenário e :.ft;l.E.~ constar da a.ta e. decl.araoão de ex-'4iin 
w -

;;o do man.f .t o, a con:voceráe iDediatemente, o respectivo suplenteo 

§ 2Q - Se o :?.residente da Câmera. oraitir-sajnas providên

cias do pe..T~o anterior, o eupl.e.nte, o Vereador 

t o :F.ref'ei t o T..!unicipla pode:rá raquerer a declaração de e~i.D.çã.o / 

:1 manfül·lio ~ por vta j-v .. clicicl, de acordo CO!il a lei fedel'Sl. 

C.AP:CWI.-0 II 

DA REMONEF..AÇltOi: DA LIOENÇA E DA Sü.BSTIT'UIÇÃO 

k~u ~ 64 - O manaa:to de Vereador aamente sêrá remu.ne:;:>acloÍ 

nos casos pe:rmi tido!f pe:ta Consti·ruição Federa19 

se.uao vedado o pagame.cto de qualquer. ou:l.Ta va.nte.gom pec'U!lib.ie '3i1J/ 
r&.:~ão do lllE'S'J.da ·iio, incl.twive de aj"11de. de 011.oto, repreaentação ott g-~ 

~;if:í.cstç;Õos . 

P.u.:t:sz:;oa:to tlnica· - Os su.baÍdioa se:reo :fixados mediante 'Z',it 

sol.ução no fin.aJ. de oade les:tala1iln'a,/ 

no.Ta vigora.-r na eegl}j.nte. :reapeiteü.os oa 2il!litee legais. - . . 
P~t º 65 - O Vereador ~-Oder-á licellC:l.~ao somante: 

I - ~cr moJ.és·i,-i.a devidamente cCüilprovad&.; 
:íI - para desctl!yenilar missões temporár:i..&1 a.e Cal'á·i;cr / 

cultu?.a1 ou de intexêase do ManicÍpio; • 
llI - para ·i;;mtax de :l.nte:r-eseea ;particuJ.area por prazo/ 

é.J.ate:rm;inado~ nunca in:lerior a 180 (cento a oiten·ha) 
<lias$ :illio podendo 3.'eassumir o uorc:Ccio d0 mando:'tio 
antes do ténnino da licença.; 

\ 
' 
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!V - pare exercer :fUnçÕee de Frefeito nceeado, Diretor 
ele Departamento ou. cargo oqu.ivale.nte .no Município. 

~o tlnico - í2?a ri.na de remu.neração, considera:t'-ac
á COl!!.O em exercício o Vereador licencie. 

nos termos dos incisos I 0 Xl • 

.Arte 66- O aupl0nte convoca.do deverá ~omo.r posse dentro 

do :pi•azo de 15 (quinze) diasº 

l'ro.•é.grafo . tl.nico - :an. caso de vnea, ciio he.vc.ndo auplen·lie 7 

o Presidente cOlil\Ulioa:eâ o fe:iio, d~ntro 

de 4.8 (qua.ren~a e oito) ho:raa!I ao Tri'bul'la1. Regional h,,.eito:ooJ .• 

Ar·;;.., 67 - A m~batituiçâo do Voi•eado:r 1ícon.cia.do pe:rdura .. 

ráap~l.o p:razo soJ.iciiiadoe ainda. qu.e o 'titual.L•I 

§ lfl - O aup10n·i;e~ pa:r.a lice.11cia:t'-se, pr<:icisa antés ass:q, 

m.ir e estaT ne exercício do cergou 

§ 28 - A .recusa do su.plen:~e, am aaa-.m.:l.r a substit-wição,/ 

sem :notii.•o jua·(;o aco:i.to :pela o&mra~ importa em / 

rent· .c.ie. "'Gtcj ta do menõa'iior devendo o P.reaiã.ente, a:p6s o decu.mo do 

prazo do 15 (quin.~e) diac, declar<n- extinto o manãato e aanvoc:?r o 

euple.c:t'e segp.i.n:~e,, 

·:cf TtJ.!;() IV 

D.AS SE'SSÕES 

C.àPtTOI.-0 I 

~AS SESSÕES EM GERAL 

Art o 68 - ft..s scseões da Câ:ma:ea aão oJ:"dii'lário.o, extraoi~d! 
, . o1 

nr-r~as Oli s ancso 
.6.rt ., 69 - A Csnare liunic:i.pe.J. reu.oir-ae-6. cm seesões oi"d,i 

nárias anualmente e indepenc1entemente de convQ 

caç~..o, <le 15 de ma.zt~o a 15 de :julho e d.e 15 de agosJli~ a 18 de dezen 

b:'.'Oo 

~aT~O rtnica - Se~ão re81izadas 16 (üesesseia) sesrrocs 

ON~iêic e.nus.is, no m1'n1rnoo 

A~t., 70 - As Sessões ordiné..rias sei-ão qui.nzene.is ~ealizo~ 
,, ,, 

do-se nos dias 12 e 27 de cad.a. mee, com :úlic:l.o 
,. 
as 19,.00 homso 



a.tato. 
A:rt. 7l ... As seaeõee da olma.ra deverão eor real1zaélns era 

recinto destinado ao seu i'unoi<?1181'1ento, cOM:l

deranélo•ae m11aa u que forem realizadas fora del$o 

§ 19 - Oomprasada a imposeibilidade de aoesoo àquele re

ointo, au. outra oauaa que . impeça a sua utili~ão, 

:podorão oer reaJ.izad.as em au.tro loC?al~ por deoisão i;onada :por 2/3/ 
(dois tor90) dos m.eabros da e~. 

§ 2Q .. As sesaõea solene~ J}oderão ser realiza.d.o.a fora. do 
recinto da câmara. 

Ar-to 72 - As sessões serão :pÚbllcas, salvo dollbG1'ação GI:J. 

aontrtÚi.oti tCJl'Dl'llia pela maioria d~ 2/3 (dois 't~ 

?O) de seus m~b.'ros, quando ocorrer motivo re1evanteo 

Art o 73 - ~s aeeE!Ões s& poderão aer abertas con a preseJl 

ça de .no m!nimo 1/.3 (lm terço) doa Iilémbros da 

~o tJnioo - Oonsiclor.l1'-se-á i>reaente à sessão o V.i 

l read.or que assinar o li.vro de folhas .ele 
l)l'eaença. até ç Ú11cio da Ordem do Dia~ e participar dasJ votaçõeso,.p 

Arto 74 - A câmara podcr5 oer convocada extraordinariamGA 
te ~Olo !'refeito ou pelo Presiclonte da Câmara, 

quando ~ou:ver matkia de inte:resae iniblico releva.nt~ e -u:rgcmte e dj, 

liveziaro 
§ lR - As aeaoões extraol"d1n&ri.aa serão oonvocad.as com/ 

anteeedênoia mínimo de ~ (dois) <?-iaa, e .nelas não 
se podem tratar de IJatkig. estranha. à. aonvocaçãoo 

§ 2Q ... A convooe.ção ser~ lava.da a.o oonhecinento doe Vercâ 

do.Tas pelo President4' da. Câmara~ at:ro.vóa de Comu~ 

cação pessoal e eeorita e a:Jncla do Fdital a.fixado no l~ ele oostJl 

me e publloallo .no ~são O:fioial. do llu.nic!pioo Setlpre que ;poaa!vel0 

a. convacaçêio fa:t'-oe-á eo aeaÍ:1ão 0 caso en que ser& oownioo.da, por / 

~scrito, apenas aos ausenteao 
4 j~ ... AB aessõee extraor<H o~ as realizar-se-~ em qu.a! 

qu~ dia da aemana e a qualciuer hora, inclwnve nos 

domingos e feriadoso 
Arto 75 .... A.a sessões solenes serão oonvooada.s polo Praei

dente ou. por Ç-el.iberação da oâmarao para i':Lm eg 
pec!fico que lhea for detQ1'1:l]nndoo 
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Parágrafo Único - Nestas Sessões, nao _have rá expediente;~~ 
rac dispensadas as Leituras da ata e a verificaçac de presença , e nac 
haverá tempo determinado para encerramento . 

Art. 76 - Será dada ampla publicidade as sessões da câmara , 
facilitando-se e trabalhe de imprensa, publicando- se a pauta e e resu 
mo dos trabalhes .. 

-Art. 77 - Excetuadas as so l enidades as sessoes tera a dura -
çac máxima de 03Ctrês) heras , podendo ser prorrogada por tempo total 

nunca superior a Ol(uma) hora , per iniciativa de Presidente ou a pedi 

de verbal de qualquer Ve reador , aprcvadc pelo Plenário . . . . 
Art . 78 - No per1cdo do recesso a Camara semente podera ser 

ccnvccada extraordinariamente pelo Prefeito . 

CAPÍTULO II 

DAS SESSÕES PÚBLICAS 

Art. 79 - As Ses sões compÔe-se de duas partes : Expediente e 
Ordem de dia . 

Parágrafo Unice Nac havendo mais materia sujeita a delibe 

raçac de Pl enário na Ordem de Dia , poderão os Vereadores falar em ex
plicação Pessoal , executados as PrerrcgaçÕes . 

Art. 80 - A hera de ÚnÍcic dos trabalhes , feita a chamada 
dos Vereadores , e havendo número legal, o Presidente declarará aberta 

a Sessão . 
-§lQ - Quando o numere de Vereadores presentes nac permitir 

o início da Sessão, o Presidente , aguardará e prazo de tolerância de 

20 (vinte) minutes . 
§2Q- Decorrido e prazo de tolerância, cu antes , se haver no 

proceder-se-à a nova verificação de presença . 
{ § 3Q - Não se verificando no legal , o Presidnete declarará ' 

encerrados os trabalhes, determinado a lavratura do termo da ata, que 

não dependerá de aprovaçao. 
§ 4Q - A chamada dcs Vereadores se fará pela ordem alf abéti 

ca dos seus nomes parlamentares , comunicados ao secretário no inicie 
da Legislatura . 

Art. 81 - Durante as Sessoes, somente cs Vereadores pcderàc 

permanecer no reci nte do Plenário . 
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balhoa. 

"iJ J.ll - A cr.1.têrio do ITesidente~ serêc convoca.dos funcioná 

rioa da Secretaria necessários ao amlamento doa tr.§. 

i 22 - A convite da :Presidência, por iniciativa pr6pria. cm. 
sugestão de quâlquer Vereador, poderão aaaiatir aos 

trabalhoo no recinto do Plonâ:t-io, autoridades pÚ.blicaa fedoraia, ª.&! 

tadu.alhs ou munio:Lpaia, :personalidades que ae resolva hOI!lO.M.Be~ e 

representantêa credencie.dos d.a imprensa, do i-ádio e ua tole"Giaão,que 

te?ão 1-uge.r ?esorvado no recinto. 

§ 312 ... Os visitantes, recebidos no Plenário~ em dia.a de Se.§ 

GÕea, poderão usar da :pa.lav-.cq. paro. agradecer a sau.

dação que lhes for feita pelo Legislativo. 

CA."e:tTULO III 

DAS SESSCES SEORETAS 

Art. 82 - A câma:ra rea:Lizará eeasõea secretas, por delibe:L!: 

ção tonada pela maioria de 2/3 (dois terços) da 

c&na...~, i.uando ocorrer oo·l;ivo relevante. 

§ J,2 - Deliberada a realização da sessão oeoreta., a.inda que 

!>3-"='ª realizá-la se dava interromper a sessão pública, 

o Presido.n·te deterni na:rá a reti..."""ada do recin"'Go e de suas dependências, 

dos a~ni 1tentea, doo funcioná.Tios da câna1"a 0 dos :representantes da/ 

UlpI'OllSO.~ elo mü1o e da ·!;olevioão, de·i;ermi~ár também, que ae in.t~ 
rompo. tro.nemiasão ou grave,ção doa trabalhoso 

§ 2Q - Começadll. a Gesaão secreta, a câmara dolibera.rá, pr.!il 

liminamente9 se o objeto p:t>opoeto deva continuar a 

so."t" ·i;m ~a.d.o secreta?ilente º Caso contrário, a aeaaão torn.a.t'-ae-á pÚbli 

§ Jfl - A ata será lavrada pelo Secretário e, 1ida e aprov.!l 
de. na mosca. eese~, será lacrada o arquivada,com tí 

tulo ®ta.do e rubricado pela llesao 
§ 4Jl - .~ atao aaeitl lavradas só poderão ser aeabertas pa

ra e~ en sessão secreta, sob pana de responsabi
lidade civil e oriminalo 

§ 5n ... Som pe."'.'.lllitido ao Vereador, que houver partici:padoa 

dos aebs.tea, rec11'..Zir seu âiacurao a eocrito, p~ / 

ser lll'q,tlivado c0t:1 a o:ta e os documentos ref'erentee à sessão. 
§ 6!2 - Arr'aes de encerrada a sessão, a câmara i--esolverá, a

pÓs disqussão~ se e. matérta debatida. deverá se pubJ! 
o a.a.e. no ·l;oêlo ou em pari; 0 º 



CAP:!TJLO IV 

DAS AT~S 

Art º 83 .. De cada sessão da. câmara~ 1.av.raz- -d a tito. do 

trab~oat' contendo o.o ooE.'ii.ültos ~tí!do~ 1 1 o.'f'Jr 

ser subnatida a PlezlÓ~ioo 
§ ie - .Aa prOJ?oaiçÕas e docll'!1lcmtos uprosent .oo ~' s~sGt 

serão f30t10.nte indica.cloa cô!l e. declo." :ão elo o'?:lje 
a.. que ae referlr~p aal.vo rsquerimonto de tranoci:-~çã .n1 e ;ro:t ap: 

vado pela c&naro.o 
ei t::~ por..• e; § 2a ... A ~ansc:rição de declaração c1e voto, 

tQ, em temos conoieos e re~cnto.ia dG-v•a aar ;@. 

rida ao '.!?resi4enteo 
Art º 84 - A ata da seasão an·~orior :ficar& i 

V~eadoree para. verificação~ 48 l 
iS1,)0SiÇÍ )B 

i:rt'enta. ~o) 

horas en.tes da aeosÔ:Oo Ao :1..niciar-ae eota., o P.r:csiden: 1:o1oco · 

ata em discussão e 11 não sendo retificada, O'IJ. irlp"~ / será 
rada aprovada, ind.epe.ndente:nente da vota.çãoo 

§ l.2 - Cada Vereador poderá flll.ar um vo ... .,1. r·e a r .. 
ped:l.r a sua :retificação cm irn.pc.igr;á ~ · .u.o 

o. 

§ 29 - Sa o pedido de retificação nõ.o con-'l.iootado 

rá conaidera.da aprove.da COI'l e. r' 'til:i.cmçã' 

oontrário, O jlenário de1ibe:ra.rá a respeitoo 

a 1"3§. 

caao/ 

§ 3g - Feita o. impugnação, cm aoli .t .da. e. :re 
ata, o Plenário delibore.r.á respaito, 

pugr>ação, será 1avrada nova ata, e aprova.ia ret:i.f'icc'l> • 

:rá inol.uida na ata da sessão em que ocorre a St-10. vo·~,-

§ 4Q - Aprovada a ata., eorá aasi .do pelo ., 
m.eiro Seeretário º 

ta e. m. 

dente D 

Ar·a º 85 - A a.ta da ÚJ:td.ma aeasíio de cada lCé, iJlatura se 

redigida e su.bm.~tida. à aprovação" Cat:l qual 1 

mero, antes de se levantar a sessão. 

C.Al'tTULO V 

DO EXPEDI:ENTE 

~ º 86 - O Expediente terá d:ura.ção !lVÍxirna a -; 
de l (uma) hora1' e se destina à. a:r 

. ~ .... 1:ogáve1 1-
ação da o.ta 

da sessão anterior e à leitura de documentos :proceden:.. do Bxecu·i.;i
vo ou de outras orisens, e apresentações de proposiçÕeo :pelos Verae..

clores 



iil'.'t. of ~ Aprova.d.a e. ate., e Proaidentc detenninará ao Sec:t',2 

. tário a leitura da. mo.tório. elo Expediente, obedece.a 
d.o a Sagt:dnte ordem~ 

! - expediente recebido do llro~eito; 
II - axpediento recebido de Di vcrsoa ; 

III expediente apresentado ~elos Vereadoresõ 

§ lR - As prõl)os~.çõcs doe Vol'eadorcs d<nreroo aGr entreguee, 

até a hora da aeootio, à 9ocretaz-ia a.o. Cfuaai:.a~ aando 
la ::roct. ... :l.da3 9 rubr~cado.o e .tru.meradaa" Duroote a seasão9 ae:rã.o/ 

~ agu.eo ao l>rasiden·l;e º 

§ 22 - Na leitura. do.o proposições obedecer-oe-á a seguinte 
Ol'der.l& 

l • !ll'ojotos ao 1ei; 

projeto de aeoreto legLolativo ~ 

11I - p.rojetn~ de re~o1uç;Ões; 

!U' - roqu.eriz:lantos em regil:le d.e m."gância; 

V - r< .qucr:imo..l').·~oo cocru.na 3 

VI - reou:roçs J ca 
.... 

VII - :moçooo º 
§ JQ - J e~ e. leitura das proposiçõeo, nenlmr.•a. .oatária 

l "eré. aor a:i;ireoentafüi.a czcH~to aa de extTCllO. urgân~ 
e! ·tor..no13 do 3 o <1o or-.. .. o l.33 o 

§ 4fl ~ : d.ocumo•.itc.s cprcoc.n·baclos no Ex:ped:lc.n.te, serõo ga 
õ ::: c6:pio.s ii qua.ru5.o solici todas pa1ao i.!ltoresaadoc o 

§ 52 - prOl>O>J;.çõos aprooent~ r:.egui:r.'ão as no1~ dit~ 

C:... noo Capítulos aoguint~a aob~e a :rno.tÔX'iao 

<• 88 - T~a. "'- 1eitura. ele ratê~ia en pauta~ os VoreJà 
dores Llocri toa em J.ia·tl:> pr61'll'ia. uao.xão da paJ.o. ... 

ra. pel<' zo n?..:idno ele l~ (cflli,nze) cinuto:J~ pf:l.l.~n tr3.taT de qualqu.~ , 
i.ssun.to illteL:"ne .. e :p'.íblico 

0 

vra om 

1fl ... A , )1"0dc:i:- que :?or interratt3)iC.o j)Clo f'ino.l da hora do 

E:~odicnto 7 sará u~oogarudo o diroito no ·uso au ~ul..ai 

•.tleiro 1tlgD..t' .na oescãc sl':lgu:Uite~ TOJ.~ cotllJl.eto.r o ter::lj;>o que: 

foi cc ~ido na tor.:ia daote e,r;'--igoo 

§ 2~ ~ A_ :i.naorigÕaa Dos orodore:; p:lr:l. Bxpedionte serão fe! 

_tas em l:l:v"To eopecioJ.0 do prÓ-prlo pu.nho9 ou veio ~ 
meiro .~retárioo 



( 

§ 3c. O Verec:lor que inseri to :r.a:ro. foJ.e;r 3 não ae e.chor 'Ul'.ft 

ocnte na hõl'a en c.i.t1e lhe for dada e ~' \".>rderü 

a vez ~ eé l.)oclcrá. ser d<? novo inuori to rtn th tmo J:~~· .'lll lio·t-?. or~ 

niza.dao 

Ci1.I1TULO VI 

DA Ol:illllí" DO DIA 

A':r.t e 89 ... Findo o Bxpêd.iGniio ~ ~:>or tc:r-se cs • .:;ctaclo o itto il"l!: 

ZO OU !)CE faJ;lic. d.O Ol'D.d.or.e~ s tratL"{-OC • J. I: bl'r\ ~ 

à ~c.tl. ªº Di .... c. 

§ lll ..... de~ rea.1.izall.o. a vorifioo.ção ele p--&esença~ e L oe1Jr:ão 

OO!:lOllte '.9'l'OSSGBttir& sr. GBtiver Q, J.:1c.iOX'-iU a.bt'!l~';).,!;Q / 

doa Voroadoren.i 

§ 22 Hho 130 vcr:l.f±c;a.ndo o wquori.u-i" l'Ggiille.':rcal.~ o l:::Z·'lsidcm 

. te ~ará 5 (c:illco) mi.mltoa 11 antes de dec:!.o.ro.r GU 

coo:Tada a ee~~&,, 

Ari; ~ 90 ..., Nenhu::::2. p%'03JDSiÇÜo podd G~Z' P.OS"' - GlZl J;; L ..tl.JO O 

anteo eã.ênci!:\ 

oc:o c1u.e tenha oi.Cio incluida na Ore:~. ao :Ji1;.;.v ocm 

24 ( v~.nt0 o o,:tw:txv) horas d.o in:lcio dt.i EJaasão e 

!: • o }/ ..!.. . ~ ~ll'opo~i9Õeo e ~aJ.·ccorec forneca.!."6. 3e~rci'l.l'io/ 
oÓ~io.e eoo Voz.ead.o!'cs~ dentro d!• :..u·i;OJ~r • u·l.o . tab 

1ecido r...cste a:i.'"11:.._.'o o 

§ 2~ lião se cplicon aa diapo::iiçõe::: él.cai;e m ·11:J..ge e .: .... l)Ul.~ 

{7.!D:fo E.W.tGJ."iox- 11 àc aeosões ext:r-c.c~ ·• n!.:.-l.e.J e "oe=.~ 

eles em i·esina ""º ~rti~Cltla u:c-~ncic..:z e o~ roq-tlcr-.!ne.n""Goo rt:. ue e u~ -

drc2 no dispos to !!lO § 3 2 11 do :::.rt" 133 " 

§ 32 ~ o Se<:l'et~i'io 1cre u. !:!S."uEÍl:•ia idl"Le ;.ia 110uv02' CL ~:.J..eQ'l.1 

tfa.• e vo-<:ar, :.r;iodenHc. s~ <liP.Jpe.risrlc1.o. o. :roq1J.o .. ir:lG.r.to/ 

v·arbo.1 i: D.'!J'í:<':Wr;!J o relo ?lo!l:k-io ., 

Ari; º 91 ... A 01.•eemzo,ção ac. pmito. d;;i Ox'üGl.l elo dici. ob-.... ~l 

n oeaui.rr~e clar:isifioo.çãos 

I 

II"" 
III -

:nr ... 
V'~ 

VI = 

VII -
·n11 <... 

no.tÓT.la en reame e13pec:lal ; 

votorJ e.n mtér.i.w en rotrlno d0 u.rgê"lcia; 
:o.o.tórioo eri rcg::ililo él.e prefe1•ê.nc.is»; 

zm:~k:to. en i:etílctçÕ.o firu:IJ.; 

:r:ui.tário, er. disotll3:::ião fulico,; 

tw,tériao em eeemua. diacuasão; 

~tériaa .en 1T:!Deira discussão; 
.4."CO'Ur'SOS o 

I 
/ 

J 
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§ 1e .., Obedecido. a c1assificaçíio 8.o par6.grafo aD:üe2'.:.o..r.•~ .. -

• , • ..t:-. ~ • l ·~-.11'11'1 .-.Ãl ,, ma·aenas .i:·1~i.1.ra:rao a:i "''ª segw..w.o a 0.1.-ueu c-1.·o.110J.o[.~-

ca de antisuidaue~ 

§ 22 - 1. diaposição a.e r.:o:té!'io n~, ~e::i do Dia só l]OfÃcxé / 

ser in:(;e.1·1 .. 0I2:;iêle. ou ru. tei•o.d.a. :i;or I!lo·liivo ê.e U:ri_,~nc.:.c 

Prai'crÔucio., Adiunt:;inen:iio mt Vistao1 :zedia.nte rcqi..er:a.le.m,ü ... i.:_.1i. e.. C:....LCI. 

do cJ.urante a ~dem d.o Die.tt e ayu'.'OVM.o pelo h'eJll.Írio t 

/lrt • 92 = t$.o l2o.ven1o main nu..-,,téria ml.jeits. o. deli'berc,gêo do 

PJ.enár. .. io, JlQ. Orà.em do Dia. O PL'ea:\éien:hc t 'ffi'!].Oi "l~P. 

CIU.f:ltll':l.o:m.o.nt~, a pw:i;e. dos ·i;:;a.õn117.os dn :lJ!'Ó~'!lln aor- r-Jãc ~ conc ... flor ::i.:i$ e~ 

aegllillo... a pTh~o.v:r·a para Ex-pl:tco:ição PG::i...,oal'" 

Art 11 93 - A ~licac;ão l'essoà1 ó c1eat:l.ri..e.c1e à. znn.n..if es·taçv..o/ 

de VcreadO!'ê3 so'b:i:'e atitudes vooooois asau:midc.:::/ . 
d.u::ro.ute e seaaão ou .no exez-c:Íc:i.o do mancle·::o. 

' § 112 ... A iDScrição :vs:ra i'e.lm> 0m Explicação Pec,..o~l oc-r/ o::, 

1icite.de dv.:rante a se9sâo a anotada cronçlog~cm:ieute 

'.!,)el.o Primeiro Secretkio~ t.l.u.e a e.no.eminha'l'.'á eo Prcoidente .. 

§ 212 - Hão pod.el'á o o:redor üeavim."-ae a.~ fineJ4dc..d.e u lix:!>J..;i 

oeção Pessoal., na!'! aer o.pai.'"tcado, Em 0200 "o 5.1.i.fr.1 

ção, o orador eerá 94vez'"iiido pelo :Pxeeid.ente e, .na reiUcidênciR: te

rá a :palavra oassada. 

§ 31l - ::.ê'.o h.e.venilo mais Ve-.ceaõ.ores para i'ál.ar em E:B:.Plicag~ 

J?assoaJ... o P.l.'esic1ent0 üeola.ro.rá e.noe1Ta.d.e. ..i IJ-ssoo • . 
TÍW.LO V 

DAS PRO!'OSIÇOES 

CAPÍTULO I 
DAS P.ROPOSIÇtiES :i9}1 GERAL 

Art. 9~· .... P.roposiç9.o ~ ·i;oda rna·~ér:ta. anjei ta a il.elibe1'açio/ 

do l'len9rio .. 

§ 112 - Aa pToposiqÕes podej:-ão conaietil" cm projetos ele 1ai, 

:projetos de decz-etos 1c{!islativoat projetos de res.2, 
J.uçõea, rçque~e.niios, iudic~ões:; eu.bstiim.tivoa, emendaa, st\'i:!>:i:la.ndns, 

.... pareceres, moçoee e :recursos. 

§ 2Q - Toda proposição deverá ser zied~gi.da. oam clareza e en 

tezt!los expl:Íc~toa e sint4ticoao 



; 

I 

II 

III -

IV -

29<l.,. 
A Ue:Ja dei..~'Ó. c1eaceita.r qualqu.el" !ll'Opos::i.çao: 

que vo1~aa:s.' 3obre aaau.nto à competência da Oênero.; 

que dolegv.e o oi'!.tro :f'odor e.tr.!.buiçÕea privc.tiV'dO 

Cl.o !Jegi13lv..-~ivo ; 

quo= ruudindo a lei~ dec:::-eto::- rega.lemento ou q,1:i.a,l 

quor ou.t:ro uicpooitivo logaJ. 9.tl.âo se f'o.çt::i. e,campc,~ 

nlw~' ci.e stw. ·i-"l'a11Sc.'l.:·igão ou scje. l'Odig.tdo. de mofü> 

quo 000 GC saiba., à_ G:il:l.}!les lei t'U.Ws qual a proVi:, 

dêlwia objetive.da; 

c1uc fazcl'i!o rie1ição v. clàusu1.e de cont:~tos ou de 

concc~soõeo~ ::!fio o. tr.:i.nsc:i:·ovfJ, :por ex-i:aoop; 

V /;;; que o.rr~esen-i::ada por quaJ.ciue::i. .. Vox-eoooz-, verse f:i.2, 

'oro oomui-t;o a.e comi->etêncin prj.vo.t:l.v--o.. do l'rc:'?ci to; 

VI -
VII 

vnr 

<!lte oeja anti~regltlonta:L; 

que acjo. ap:r-eoen·iiacle. po1: Ve?.eOJ'3. )l: 'l.U.Se!-:.'iie e oc:::cão 

que temia sitl.o rojoita.ll.n e novonenlic a.p:i:·ese.utooe. . . . 
exc<YGO nos c~..soa p,l"CViGtos no a....Ti; lt 100. 

Pal."~o '11.nico - De t\ecie5.o do. I~orm. c&,'be:rá :!."i:::C'L'U."OO o..o 'Flr:, 

nério 1 e,rna ~li:!Vo1•6. sez- ap:-<:"~:;}en·iior.1o :r.elv / 

autoY> enc!Winhru1do Õ. Couif:lsô'.o elo J\!e/,;içt\ e Rcà.~:!.<)êo!i cujo l)C'.20oe:i.• 0~1ó. 

:l!J.elu.ic1o ne O:rüom do D-.lo. e o.prooiado :velo Pla1~io º 

Arto 96 ,... Soneiüa>:-ar-se-ã o.utoi- do. !E'O,!)osição, ~._~a efeitos 

:rog.Wcnt.:\iB, o cen ~<;·iro s~tár-J.o. 

§ 1n - Ao o.oail:"l.E:'tiW.'o.a q_uo ae acgt"..OD.s à do c:rr~or :Jerão 0'>1l

ei<1ero.da3 de anoiancnto" :b:.'tuJ.ice11C.o YJ.a cc::;.co:roâ.ucic. - ' - ' 

éios s:tgl'..atários coo o :m6."i to da l?l"OJ.Jooição subec1·i·(;a,. 

§ 212 - As ass:l.nD,tm}as a.o niooiOL1ento nó.o pouer&:ç oo:!' rcr~:trQ: 

doo o.p6o o. on:'i.:rego. da j?L'oj;>o::iiçêo à t::cc:::i .. 

ArtG 97 - Oa :pTocossos ocrão o~ganizadoo vela Soc~et~"ia dn 
o~, conf'cmc :c·ogul.Q.Den·l;o baixado !JOJ.a P.reoi-

Arl. 98 - ~'luao.tlos; po:t> exb.uvio m:i. rGiienção itldoviclo., .nã.o / 

:i?or poooívcl o o.n<W1lan·iio c1e c1ualÇ{Uor :p!'or.ooiç.ião, 

vencidos os prazos rogl.I:lento.is~ a llosa fo.ré. reoonoti·Guir o roapec·lii

vo prçceseo,, pelos meios ao eeu aJ.cance o proviêiencia.t"á a suo. -êre.oi~· 

tação. 
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Jirto 99 - O autor "i?Odcr6. solicitar, en quâl..qt"..cr fix;c ~ l& 
bo:ração log.l.ala;!iivn., a z·oti:t'Cl.ful lla sua ~:l.'O!>CD7.ção ~ 

§ lP. ·'"" Se e. me:iiÓl' l.U c.iniln nõ.o rccclJe11 :pru.•cce-J.' fc.\J'OZ"Ó.V61:1. de 

Ccro:teeÕO, ncn :!?oi ev.lxO.etidc'; e delib"'-1:'UQÜO üO --on.i

J."'iO !1 conpetc "'º Pres:•.donte él.Gferil:· o pcrlido º 

8€1 a IW.t&·ic. já :.-occ11ru :parcce:-i:· fo.vo..:ávGl crc Couies 

~ê., ou. jl\ ·~:i..vo:~· 1;1:i..do c;1.1.bmcrc.ia.o ao 1':1.oJ:...:.:-.1.v~ e ~e te:./ 

con~ete u decisâou 
A1·t.., 100"" A mtér-la conatante de ~ojeto do J.ei reJeitc.do. 

son.on:te poaeré constitaj? objoto de novo projete 

no oeomo J)eX"'ioao 13trlo1L~t~.vot nea::~an-li~ , ~.·o!)os·ta do. l!laio.r-:ia ab:::c?Jjntr I 
ÜOS !'lO'IDJ)l'Oll ci.a. cm_,(;l/..~O..~ :::•onsl::lvadc.s l O !JlºOpOSiÇiÕ::>r:i de inic:' :~:'..\"I" él .... 

:b:ef'ei·l:o. 
,., "' 

.1\i:·c" 10.1 - Ilo f:1.:1.0J. ele ca<la ser.::oa8 lc{r.i.slativo a :Ceoa Or-

dol'.l.Elro o ~l'quiva11.oniío ele ·toda 1 as proposições / 

a~ecn·bodGr.J e que não :fornn ob~cto de cloliberaçâo, ooJ:vo aquclos q,ue 

.fore!:l relacionodos po:rc.:i i:i:r,u•eoiaç~o r.>.o :por.f·Jr'.:o do :roco:Jeo · ':1 oonvcct1 .• 

ção ex·f;roorclil'l.Ória p0lo Prefeito. 

1>a:r·6gra:fo Úuico - Cabe a qualquer Verdaclor, mcdí~rrtc roqt'!f!, 

~·i~ento dirigido ao :;:>i~enidcnte~ ~oliciL~r . . . 
o deearcxuivoocnto do projeto e o ro~.n:fo:to a.a tran:ttmção rog-lu.cn·ta1oo 

DOS POOJI;'TOS 

Arto 102 ~ ToQ.n mtÓz-io J.eeJ.alcri:iiva Q-: compotÔuo:ln 

ra~ oom sanção ao I~·cfcito~ aer.0 objc~o 
N ~ 

to de Ie:t 1 todas as dcliboraç;oea pr:l.vati~s du C::mo:c·~ r tonadas . . 
nório, terão foma de dec1~e·(;o leg-lslotivo ou. de ~caoluçãoo 

e.rii ?le -
§ 12 .... Dootin.am-se os dcc:i.•.,toz lc5:iJ.:!lati~100 a :rogi;!J.:::. ... rbar 

aa l)l!liiÓriao elo ex~luaivo coTipctÔ-nc:ta da cSmorn, qt'!.e 

tenham ofoito externo~ tn:l.o ootlo: 
"' I - Conoeoaoo de licença oo Prefeito para ~icstar-ae 

1I • 

do oai .. eo ou auaontor-oor por mis ele 15 (qv; w;~o) 

diae do Uw::tlcÍpioJ 
~ ~ , 

aprovQçao ou. r0joíçao de poreoe~ pravio 
"' oontaa do :fz>ef'oi to e da L1eoa à.ta Oam.ara 9 

do polo Tribuna1 do Contas do F.ctaüo; 

sobro ao 

m"ofori-.. 



vr -

VII -

VIII ·~ 

31. 
iixaçÕo dorJ ouboÍdi.oo elo Proi'eito, pu:>?o v:l JOr~ 

!lf.J lcGiJJlnimro oczu·llrta ; 

fiXf:lçt:o a.o \TC;<>bo ele ro:p:rooom:;ação elo Prcfoi"to G 

do Vice_._l?z'cfeito; 
.., .. , 

:roprc3entaçQo a Aaaonbloia Lc~lalotivu aob:t:>e Il~ 
"' . 

llii":tonç:,10 ·vo:r.rltor:i.al ou tr1.'l.dc.ngr. O.o no~1~ do oa-

d.o e.o llunic:f }?io; 

n~rovução da nonoaç5o do í\mcioD.Úrioc noo Cílcos 

prcviotoo cri 1oiJ 
"' r:ru.ã.ançu do local de ft".l".cionCl!'.9<•:fio da Cu.:.-uu:n; 

cosoaçêío do x.-u:ndato do ITofeito, na f orm.3 ~Z"GVi.9, 

... " o:provoQno de c9nvcnioa ou aoorooa de que :êor PQE, 

te o !funic! pio .. 

§ 2n - Do:::it:tnam-oe as l."Caoluçõcu, o regu.1.umontar 

do ccro·i;or '.',?01:.(-l;:tco OU a<lnin-iotrc,tivo, de .1 ccono -... 
mio in-iie1"rla ~ oob:t'e os q_ua:to dow. a Camll"'.."l :pronunc~.cr-oo em r. ':>O con-

crotos taie CCL~O• 

I ·* pcrdo de !ltl!'.ilato de Vo:!'.'Cauo?; 

I'.i: - f':i.Xogêío Çi.o Ot:i.ba:~dios cloc ·vareaclorca, quanu.o Zor o 

coao!' !>QrO vlgo:roi· na 1ecisJ.omn·o SGfp .... rte ; 

Il! -· 

IV -

V
V1 ... 

vn~ 

conoccoêío de licença a Vo:,,."l' 1dor pa:c·. "'?sem.penhor 
. ... _,., , - ~ ... llt!..asoo 11omporor-.1.a etc cti::t·n-vc:t" culi:n.Lt'~.i. út.1 O.e in-

tc:rosco do TJunicÍnio; 

c:e-loção de Comiscão Eeipecia2 de Il'l.qué~ito ou / .. 
!J.i~;rC;a ; 

couc2v~Õee do Com:tasão de Inquéritoy; 

convocação de funcionárioc ravJlicipcis proviucs/ 

om corBOO de ch~fia ou de nasesaorrulen:ho 
prect or ;n:formação sobro maté!.•::a de sua e 

eia; 

,Jll -
todo 0 qv.al que1" asmmto d o ou.a econon:!.r .1.x.rê:iorna s 

de car:Í-i;oi• gor al Oil nornati vo, CIUC l!Po ee coo.pra - , - -
onda noo limitoo do simploo ato no!'Llativoo 

Artu 103 - li irtloioi;iva dos :projetoo de J..~i cabo a cr~1qv..or 

Vereador, à r.reoa , às Co!!!ies'Ões da câmara e ao 
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§ 10 - B ÜD OOI:'~otÔ~CÍQ OXOlU13i"IJt'l ÜO P.fvfCit.O ~ :.i.lti.cia~;-

I ... 

II -

I I I -

• 
va doo 11t'Ojotoa do loi QUCg 

diope>:rfü.on r3ob1"e natér:ta fin.ar.o.00:;:.ra; 
.., " criou carc,"Os, funçoos ou onpi10aoo lJ'..IDlloos e av.~ 

mcntQ!l vcuoioontoa ou v:mtaaono doo '3orv:!.doro::1; 

:l.oportom ou ounonto de c1oo:riouoo ot1 .!ni .. tiJoç2'.o ilfl 

:eccoi~a; 

§ ~g "' IJco vro;iotoo orlundoa üti cO!'.lpo·tência o.,.·cJ.i·1:3iv: o/ 

?l:-cfcito não scl-.50 odnit:tdoo onona.ao < uo avno: tun ,. 
a daapooa !Jrf:l'\1-;ota, nem <lUO olto:r'C.-'!.l a oriação d3 ó"lreo .• 

l.rt" 104 ... O :pr:tjcto elo loi ciuc receber i:ia1 .'!Cl aQn· .~~.lc.> 

• il N "/ qtil.1ndo ao norito elo ·coél.e::i uc Cooinoaoo~ n. ~v.l 

tim> rojeitad.of 
" .. "" / .llrto l.05 - O :P-.co:!?oito :podera onv-lar & o . .uora ~·ojot· a.o 

lei ao'b:ro qual\l\'.or a:itÓ:i:-io. <.~ qu.:::i:i 1 9 r,,, oço:J.r.... 

o aolioitar i> clovarâ'o qer aprocia<loo dcnt1"0 do 60 {oooooll:0a) dic.at) n 

oontl:\r do rocobiDcnt.oo 

§ 12 ""' /; oollcitaçÕo é!o prazo ~ncion.:-0.o noate art:: J po 

qua:lqu.or i'ace de omi anllano11to~ , 
.... 

da di:r!;Q a.a ot1a uclicitoçc:10 
0 

§ 22 - S0 o ::rofoito Julr;ar ureonta a oocl:l.d1. pode ' oo::!..l . ... 
citar quo a ap:.."GciaÇDo elo r~·ojo"Go (JO foç" 40 f/ 

(quarenta ) dioo ., 

§ 3n ~· Se!lr.ire <ra~ o ?zioroito ~ndar o :projeto~ Lc:roo co~ 
validados os pra zoo ~"'Ov:i.o·coo noo ';a m.'."t:...rs<- º 

§ 49 ... Na fal ta do cleliber!.iÇ;io clontro cloo J.ll~ ._,oc ootil'tl-~ 

dos nootc art:t.30 o p..'lráar9fo ontorioi~c s cc:n.:::~do ~ 
... 

ror-aG-ao oprovoüoo os projo·~oa reapaot1vooo 

§ 59 ~ Não cor-.t>Cm no~ per-Íodoo do receoco clu cêna:ra !.h.mi ... 

o!pal OB prazos fi.xadoo nooto arti~Oo 

§6 ... ., " º = ~ disposto neat e arti(!c nao e: a~liaóífoJ. r tr<-:Uitn-
... • N 

çao dos pl"'>jotoa do codi.fi oaçaoo .. 
. ilrt o 106 - Os projotoa d.o loi con prazo do ap:rovoçco dev&, 

rão oontor obr :lv'?Qtor iaoento da O:r<lon do Dl.a, / 

independontemonte à.e ~reoer d.as Col'liOoÕeag para diocu.ooão 0 vo·:.: .ÇÔ.J . 
,.. , ... p 

pel o monoa nos t res Ult:f.Daa a e a2000 ontcu do +p..-r"i•n r 
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Art o lfYI - Lido o . l'l!"Ojeto pelo Secretário na llora . do GXJ>.2, 

üionto, será encmninhoao ôa ConiooÕoa1 qu.o, / 
' 

l)Or aua l'.1TGm cza !' clovc:i."Ôo opinar oob:re o aaãun-to. 

Po1"Ógrofo ~l'lico ~ Ih caoo de dÚ:Vida, conoultará o PreaidoB:_ 
, ,.., 

te ao PlenoTiO oob:ro aua:l.::i Coniaaooo de - -
W"'.'.". lO.r o-~v:i. -:.O::;i,poc1cnc1o :i.Q.ml llcd.ida ooz- aolicitado por qualquer Voro! 

, 
.., 

~rto 100 - 03 projctoo olab9radoo pclao Ccmiooooa Po~ne~ 

·l:Go ou Ib:pecic:lio, ou pela lioao ou iioatll'.l.too de 
" "v ' IV 

ouo oon))()tanoia:1 001"00 c'l.9d.ou a <>:roem ao D:i.a elo oosoao occrW-nto, :i.nd~ 

:pourlontenon .J elo i;a:.-}ocor, oa1vo :i.~equGr".wcnto :rm~ quo ao ja ouvlda ~ 

t1~n Oo:ô:lsu.:io~ diocm:a:Ldo n aprovado pelo I:'.Lond:-:-:1.o~ 

O!.:Pf~.o nI 

DOS ~U.i:lFtII Lti.iriOS 

J.rt, 109 .,. Rcg_v.crioon·i;o é toa.o pcuiclo verbal ou oac:ri·iio / 
" ioiY.o ao Pz>e3iic~to ua Cru::lllrCI ou ~o~ oou Into~ 

,., 
iobro ouelquor aocu.11-to~ !JO!' Veroacloz- o·~. Coniaoooo 

I'l:r" 1Z'~fo 1'.a:tco - Qmmdo à ccn::i;ie·i:Ôncia pa:ro dcoidi-J.oe, oe 

roquo~:l.oontoo s~o do ut'!.013 ospÓoioog 

i "" oujoitorJ i:1J!ôDflC t:i doorncl10 élo Pros~él.cmto; 

:I • cru.jeitos ~ c:icliboi.~açêo ao :PlonÓrioo 

:!'t "" 1:!.0 - .... c:rãi:. -rorboio oo :i:·oquor:tuo:u:~oo que oolicrll.toru 

l "" 

III ... 

J.V -

V ... 

VI -

VI:C! -

u: -

b 

e :pnln~~"f..1 P'~u:-a ou dooiutoncia dolo; 
~0000 de Voraodor ou 13tÇ_Qlonte; 
pcrn:.i.saõo para folar oontqdo~ 

lo~.w-i::a c1o CJtmlq1~cr r...ntói•ic: ~ro oonhooio.onto do 

~.Ollt..'Í!'iO ; 

Observância ao dio~ooigÕo 7.'"0crinontal; 

rot:lroü.::i relo crü.t~11 ela rociucr:i.Ilonto verbal ou oo . ~ 

cri to.. ~inda nQ'o m1bJ2o·ci<.1.o à dclibe:<.'>Ocão do . J?loná . ~ -
r;to; 

?'€.º~i..""'Cüo r>Clo autOl'p c1.o propooiçâ'o ooo parecer ;! 
oontrá~io ou scn ~~-oco~t ointl.n não oubtlOtida à 
üclibortição ão ?2ollÓ~io; 

N ~ 

vcri~iccçao de ~oonga ou de votaçao; 

inforrl1çÕc:3 cobre o::i ·i;robolhoc ou a ~uta a.a ~ 

O.cn c1o Dia ; 



.., 
,.. 

..; 4 

• ' V roqu;,_i:::i.çno de docuoontoo:i rroccooo~ livro <?11 P.!! 

blicação Gxiotonte !'lD. e~~ OObl'O propooição I 
CI..l diocv»aÕo; 

,.. 
proonch:lncnto ele l1i.e~ C!l. Coniuoao; 

XII - jun-tifict:r1;i'\iU ele vo·boo 
• ... 

llrt" UJ... • .:>01"00 oscri·too o::J roçi_uo1?inontoo qnc solici·iion~ 

I = ~:'Cmmcia a.o narib1'0 o.a :~c:.:io ; 

II ... aucl.iência elo Co:lioooo, 9.tmnélo a!!rcDoil·iiatia :por / 

ou:tro; 

:n::r ... clooienagÕ.o o.e Cou:i.ooão fupeciíll:i pcizia ,:ro~·har P.!a. 

rccor :a.o caso :'.\l'BV:trY~o no § !:)!? c1o art º 43 º 

jí.ID\·nã.a ov. deso:u:lr.r~nJ.1m:1011'GO c1o é!.om.montoo 3 
- , I info1~gocc cr:::. carato~ olicia1, cobro ~too do 

..... 
l!eot. 01.:i. clc. Camaioa; 

V'L- votco ao posar :por f'clcc:t.rwntoo 
' 

,.,... 112 •• 1. :>roaiã.Ôncia é oobOY.'Ona na clcoioão sobre oa / 

ro ucri~ontoa citados no3 artigoo antorioroo s 

o l ,,., . ~"1 :·oi~ Coatc P.oc;:lronto, dewr.i rcocbor a sua aioploa/ 

'lllUOllOÍll o 

I"=' "tlarnfo Ünico ... :-u:?orom1c10 a Socrctaria haver pedido a~ 

terior, i'Ol"Imla'lo polo meot:10 Voroador,/ 

obr o C'"' '> OOO'Ul:lto o ~!! :roo!)Ondiclo, fiei) o Prgoid?noio dooobriQl

cla ele.· forneoo~ novuncnto e :L"l.i'ori.:IDção eolioitacla º . 
/il'ilo ll3 ... Dcponclo:;,.--Õo da clol:tboração üo Plenário e ~o~o/ 

"' vor}?qia o vot:;idoo aon p:'.?00Gélor diooueseo, e som 

Ol'l.COili.nt:J.aOOnto dC.VOtaçÔO~ oa req~or:iI:J.ontoa QUO oolioitoms 
N N / I - prorrogaçao cJ.o ocoaao de ooorc1.o com o a,_..,G. 77 

II " 

!II -

doota BoGincutOJ 

àostaquc do mataria para votaQâ'o; 

votação IJO:-:? clo·(;orninad.o procaoao; 
.... 

IV - oncorroncnto do dlhacuoaoo noo ·iJomoo do art "137 º 

'\rto 114 - :OOpondoroo do c.~sliborogão <1.o Plonário, serão / 

o~critoo~ diootrtidoo o votaáoa oa requeriI!lentos 
.... . "' . ,, .u ... 

I ._ 

II .. 

... 
votoo d0 lmIV~or ou co;aaratu1açoea; 
cuêliÔncia dQ CO!:liaoão aobro aoountos cm pauta; 

inoorgÕo elo docuuc11to3 ou e·<; o; 



... -

VI -

VII ... 

vnr .. 

:t,i:~eí'oroncia para diccuoaão do matÓria ov. roduç.Ôo 

da in"'tiorst!cio ~~ntol para d:laouoaão J 

ro·iiL'?"Oda de ll?'Oix:>sic;ooo ja oujoitao à dolibora-
"' , çao do Planar.to; 

N 

infozmçooo solicitadas ao Profoito ru por a<YU/ 
intom~dio; 

in:?o:.-uaçÕca aolici-'c;adao a rut-rao ontiãodoo pÚ.bli -oaa ou pa;rticv.laraa; 
,., ... 

conat~:i..12iç;ao elo Conil3aoea Ibpaoia:la ou elo Ropr~ 
N 

oon·l:iriçao., 
§ lfl ~ Os roquo~5.nontos s que ao roforo ooto oX"'tico clo~m 

oom 01E'C;;oontados no Expodionto da ooooõo~ lidoa o/ 
" cuour:lirili.acloa J?Q:i:o ac provlclGnciao .oollcitadaof oo nonbt:10 Voroad.or ~ 

ilini'eutm:· :lntonção elo d:i~oou:ti-los º L!an:i.cfor.r'Gado qualquer Vcroado:i." in -tenção elo éti.scutir, aorâo oo reCJ.ue1~m.o:utoa oncam:.l.lt~aclos à Ordoo elo / 
D:Le (la aoBaâo accru;i..n·bot ea1vo oo ti<>aiiar elo roq_tioi.~monto::i on rocit;to / 
do UrgÔncia ~ quo ooró onca:mi nhado à Ozodcn <lo Dia ela Ho3!"..a 3oaaão. 

r.. N ,.. 

~ 2n - 11 diacuaoao do reqv..ori.rlcmto do Ureencia ea proca<lo 
I N -ra ?la Orden do Dia ela Ilesos ooaoaoj cabem.do ao pr_g, 

pooi·bor e aoa l:!acroa 'PUX'"iiidÓrioa 5 (oinoo).mnu.tos para naniofootnr ,. ,. 
os mocivoe d.a urgencia ou aua inprocedencia .. 

§ 3n ~ ,,provada a ·p.xgênc~.a, a êQ ... 'lcuasno o votação oorâo / 
roalizodaa :i.ucdiataLlonte. 

§ 4n ... Done&"Oc1a a tll"'gência 1 paosará o roquor-b.on·to paro a 
Ordem do :Di~ dâ sessão ooc,l\rl.ntef jun~Ga.tlOnte oo.o oa 

roq_uerimen:iioa cOEU.nS, devendo oor i;ol"'lladoo son ogoito po1o '.Prooidonte 
ou pol.o pl .. opoo;.torf po:e to:ron poioclido a oporiiul'lidade, 90 roquor-J.uon~ 

u 

lioG i:1 9.ftº a~ ref'o:rc oo il1cioos !, II e IV doeto ariiia<>o 

§ l,lS ~ · Oo roquo1"'inentos que aolicitar inoorgão an ato de/ 
a.ocungn-Gos não oficia:i.a r:10mcnte oeró ap~voélo oeo/ 

diocu.aaão, pOl" doia -'aorçoo (2/3) dos Voreadoree ;prooentoo º . . 
N 

firt. ll.5 - Du.!>on·i;o o à.iscussao da rou·to do O:rd0Ill. d.o Dia • - . 
~oacrão ~ex aproeentadoo roquor-lnontoa quo ee 

ref'iram ostri tEIIlen·i:io ao. assunto discutido, :Eboos rcquorillontos ca·~a-
.._ ' - " , ,. :rao sujoitoo a delibo:t.•agoo do ?J.ow.rio, acm r>rGv-la cliacu.<Jaao, adoitil.,l 

do-oe9 entretanto, oncrn1rin1Janonto d~ votação polo pro})Ononto o palos 
.. ·' ,,.. . , .i.:...de7.'-:)C elo rcproacntaçao :purt1datia º 

lirt º 116 .,.. Os :i..•equer:l.nentoa ov.. J:)OtiçÕoo de :i.ni;ereasados / 

não Vereadoroa, desde qu.o nõo oo refiram a as

suntos estranhos àa atribuições da câmo....-a e que o ate jao rclfiaj.doo eLl 

i;orm.Q:J adoquadoo, aorão lidoo no 2KJ?eclicnta e encaoµlhados polo P.ro-

11:- d.ente r 0 ?refei·;;o ou às ComisoÕoa º Caoo oontrério, oabe ao :?.reoide~ 

·i;o mo11élor arr:1.u.i.vá~.l.013e 



• ~ _, o.m; .. 1~ooa _ uo cv.Gr .. 'o· od:i.l:!.dndoo, ooliCi};; 

tando a nonim'ostaçâ'o da c:lnaxa oobre qu.alquor/ 

oou.."l: ·o~ ool'"io lidas no Eltpediento o oncoJ11'iêJ}'lac1Ôa ào Cor:iiSoÕoo cm_~ 
" to "\i ,o, oa:i:vo reqw;>riDon·i;o ele t't"!'gcncio 01"'reaorriiac10 no foma Z'Çl~-:i..n.on .. 

te :l cu.jo dcliboroção oe fará na Ord.on do Dia O.a ocom 000000, na / . . ' 

foiXJLl dotorai.nad.n no art .. 114, § .2nG 

irác;rafo Único - O :-paracor do úor.i.i.003'0 ociú. votado ru;; Ot:: 
aon elo D-la ela 001Juão ou cuja pou-'Ga for/ 

inclU.Ícl.o o pxoccaoo. 

.~J)oti·iit1t:tvo ó o projeto aprooo11:~aclo ~'"Jor t1r.l. Ve .... 

,..,rcoo.'1-'i;ado o obro o !:le:JI!.lo aom1n'r,;o" 

tu~i "<> oo 

~ rácr;i.~f'o Unico ... iJ3'c ó :_1Cz-4litiõ.a oo Voroaclor apx-ooon·c::ir/ 

ouhotituJ.;ivo P\ll:'Oial ou oo:to elo t'l!!l oubn -
projotoo 

, -119 - 1bonQ.o e a co~·cgoo a:o;·~:oooon·l;acl.a a '1.D. CliDpooit! 

VO UO It!'Ojcto Qo loi OU do J:'0001UÇÕOo 

.~. 120 ~ 'º 9oouã.au ~odon oor ~uproooiyao, oubntituti -
vau~ ocl:J.í~·i..vao e ~oO.i:f'icativao., 

§ l!l - .hem.de ou].'.rl:'o::mivo ó a g_uc wncla cupr-lni:r on :por-;;e/ 

ou no "'c;<YJo o m .. 7 Gi6Q, J.Xl~•aí'o on incioo uo pro;je-

§ 2 ? .. :l!J.onüc1 m.ibotittrliivo ó a citi.c clovo oox colocaêl.t1 on / 
' 

lt1{;r.ll ... e.o arl:lc;o, J_:lf.ll'ÓGr'OÍO ou :i.llO.ioo a.o PY.'Ojctoo 

§ 39 - .::àncucla mlitiva ó a crao c.lovo 001• ocz·uccoutalla nos / 

·(;ornoc. do ::::z.-i;i;_,"'O, J:Y.lráz;t'cif o 

Ib<mtla aodii~:l.cat:i.."il'Q ó a que 

üoç;Ôo O.o a1."ti6Q~ itnrÕGrOfo 

ou incioo do projeto. 

" oo refo:ro 0};'011.00 a re-

au :inoioo 9 oou aJ:iicZ"Or 

'.rt. 121 - ' CilOnda OTJI-Ooontac'ia a 01xtra ononda clenorri :.1a-ae .-
O" ibOJ."l.Onél::l .. 

2 ... i; l.22 - llt O CJC~OO coci·i:;oa ou.botitutiVOO, 0!1.0nÜ.OO ot\ Oll 

bowndaa que !'..Õo to!lb.a!! ralação direta ou in-
> 

11:i:rot: CO!l o r:urtório elo :oropo::o:tçf:'o prillc:l.pa·l. 

§ LI:! .. O autor Cio ]p.'Ojcto que rocobor rru.õct:ltu·~ivo ou enea 

ela oot:rnrilloJ o.:> nou ob;joto 11 Jcro o õ.i:roiJ.;o clo :i:-ocl~ 

1-i- "º 'lt:ra a IJUD nc1riiooê'o~ coz1:1otinclo ao :i.'Tcoidcnto dooid:lj;' oohre tJ/ 
V • 



.) 1 o 

~ 2!1 - IdÔUtioo direi to do rocui>00 ao Elomrto oontro ato 

ao· Prooidonte quo rofU.tor a propooicão, oabo:ré oo/ 
m.rtoy,· dela .. 

§ 3!1 ... :.o ononaao CIL'1.0 não co r-ofcriron êJ.irotaoonta à I!lt'lté -N • 

i·~a elo :Ç\t'ojoto aoroo cloo·(;acadao p:ir3 conntituiram./ . 

c.~?Íi'Oill I 

l>MJ DISCU'JSÕJ!Z 

c.ioo ao \lcb~r!ie OI:l YJ.cu~~r-loo . -
§ 1n - Oa .projotoa tlc loi , rosoi uçâo o-~ de doc:l'C?to ~o(!ioJ.a 

tivo, uof~-or5o três dioC'U.OoÕoa e trêo votGÇÕ3o, coo/ 
-;-i;Ício .. _úr,;_mo de 2!). (v:l.rriio o qv.ct:-eo) hora3 11 qu;ndo houvor naco.e, 

: • .te., lt O"i. m . oô vo·~a;-ão o tml'.3 oó clic<...'Uooê:it- Cfü.OllClo não hçuvor moot3.: 

LJiu~ ... o, nos caaoo do m•üÔncia n .... !1.cri;Óri a G c;ur discutidaº 

§ 20 .... Tol'Õo a:i;iowo ur:10 cliocttrJaÜo o::i :t.:>üqucrime.utoo, oo I:lQ. 
N l'W lL-

ÇOOü ~ oo :i.ndicaçoaa, oo rocurooo contra atos üo ~~ 
O::. ;. ..... tO:.S O OfJ . ·•ojctoo ele :rooOJ:iAgio );l!'09 0Sli03 por COC'liaoão/ 

§ 3e 
,... 

- :IoyonCi.o Ea:"i.o e.o una J:X".'Opo::i1çao oobro o noamo aoot~ 
- r ' to, O cliOOUOO<JO ObCd.CCOl"O O OrdOO. CI'0001.õai03 do .9, 

. ... 
'l)rC'.:: 01"1 l}ti Ç'Clô o 

'r'c;. 124 - Ua :prino->:ro t1i oouooõol' clobcrlio:i?-oe-Ó ooparaclomon 
, -

te artJ.ao po:<."' ortia9 a.o projeto. 
r°' N 1 IV 

~ l~ ~ Ilao·.,;") face cl.n i!i oCiwoeoi o pcx·;'Ji·iiid.::i a aprosontoçoo 

de GUi::Jiiit'"tltivoo cnondo.::i o oubononclc.u. 

§ 2:'2 - 11prcocn1;a""o O r;,ulJo·;;itut1vo rol.a CreioOÔo COI'.lJ?Otonto 

ou oolo autor; noro o uouno dir.:cutido proforoncio! 

DCJl".;0 Gr:! , Jx.(:"l"lr do !t('Ojl'to, COllUO t) rnlbat:i.tutivo GIJl."'OCJCl'ltL'ldO por Ou-'Gro 

..ir J,.:ic~o:P., o ..?J.ol'i.':-!":to 'loll•:io::i.~. ré: ,:,o'!J:ro a ow:ipo.nnão ao cli ::;01..1.0oão, paro 

... l"Vl..:> n Oocli.sr3âo Clllll!lOtonto .. 

§ 3n ... Daliborando o ?lenério o ProcaeBtJ,.i.clcnt0 do cliacus~ 
uão, ficará .~jud:i.cado o uuoutitutivoo 

§ 40 - 'ia oncndaa a subOI:J.ol'ldao ool-.Õc aoc:i.toc, cliaoutidao 

C OG :'.':r.n:'OVOÚ :O~ soro O. p-.eojoto!! CClll ao Ol!lOnclOO O!! 

o(;'J'.1.tlib, êlo 'i Cooiu i "'~ c1e: Jv.:. tigo e Roa: ç8o, l')al"'-1 001, do novo rocliBiclo 
oonfomo o aprovado., 



badancnto. 

ró oor ronetV<ldo nn seew:da. 
§ Gil ... . ·, rGqu.or:lmo~to a.o quolquor Vereador e ca:i a~ção 

de Plon<frio, podorá o projeto ocr cliocut1ao cualo-
/ 

,.z=t. J25 .... If:l oeatUlda e no ·i;oX'O?irJ dioouaoa'o, 

á o projoto oo golbo. 

dobaiior-ao -
§ 19 

.... , 
- !Jastno ZJooc do diaCUDoao, <;> pemi tida a a:proocmts_ 

ção é!-º o~ndco o oubomo:ndoo, n5o pod.ondo acr a9ro

sor:.tcc1os mwo·~itu'Givou,, 

§ 212 .... Se hou.vor oecndon oprowdos~ ocro o projeto com ':ª 
emondaa oncom·inb:alc ~ Coniao:lo de Juotiça e Boaação, 

:!?..Jl"O q_uo oo·L o J?edijo no fiovida 01-dem. 

i 3n - 30 no emcmcl..:is cn terceiro turno contiwroz:i m:i~ória 

nova ou ooêlifiqucm oub1:rta11çi:.llr!ente o projeto, a t 
o.::.ocuso:'o ooró ad.iada p::r~ a oeas~o oegu:i..n:!i~ ~ q;uando então DÃo ao a!, 

cJm:i:1íi.~o novne Olilondaa1 salvo ;;io éic ::eedaç5o. . -
Art~l26 - Oo do~ateo devei-ão roalizti~o coo diGnidade e 

orél.om, cumrn•-P1ao aoo Vero;ld.o:roo atender ao se -

(~ti :"lteo c.1otomin..: gÕc o rog:im1J:ri;o is * 
I ·• o:icco·\~o o P'.eco idonJaa :· :é'alr.ir cm :vé ; c1u:Jlldo. imposo!, 

. ,.. -b:J.l::.t:Jdo de faz~-10, :t>oquoJ:"Cr a autorir&aOQo }Xira 

i'ol::ir 001rl:aú.o J 

II ... d:ll.~it'!"ll'-cc compr<;i ao P..rosidanto ou à e~, vo_! 

todo :pai-a zi TJeoci ti salvo qw:irJL1o roopo:ndor à ape&-a 

te; 
nfío uo~1:i.~ ela !>{lloV.l"<'l oon sol~citar e ae:m :receber/ 

conoent:i.mon~o do Preoiden-l;o. 

r.:'!forir-se ou éi.i.rigi.1'-ae a ou:t1"0 V~reador. pelo / 

t:t'atomo:ato do 3on1l.or ou Exociruicio • . 
'•1'to 127 - O Voroall.or. oó podc:i:'tf falar: 

I - :para aprooentar re·C.if'ic:Jçâ'o ou~ 

II -

I:I ... 

QDO d.a ci-'aa ; 

no :i:lx.peclionte, qu:mclo inoor:i:í;o~ ll.'.l fo!!!l8 do art. 
88; 

po:ro dicciri.iir matÓr-la cm Cl.obai;o; 
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V ~ para lcvan:iía:.e qu.ocr~uo êe ol'.'Cle.u; 

VI ... para oncaM·ií'lho:i.• a votaç3op noa tcruoa do a:i;wtol52 

VII - porE juo-~ificryr a t1r{JÔnoia ele :i:·equc~inoJ'l.tOp 103/ 

tcmoo do tirto 133 e paráerafoa; 
VIII .,.. p.::r.:i ;ju:Jtificor o sou v9to, noo tomos <lo ~x--t o+5l 

IX - para oxplioaçoo :DOOooal9 non. te1·.ao1:; do d~l"'t" 93 º 
X ... pora apraoo:!lt...,r :!.•equcr-1...oontoll nu foo.7!:!"' a.o::i u;rri;D" 

!10 a 113 o DOillJ !'Oopectivos itonoo 

li:r·t., 128 ·- o Vcro~uo:!'.· qno nolicitai· a ~lov.ro dC'\•T.:1-..l, ~ 

c:Lolrlcfl.:(;0~ docltu."01· a qu0 ti·1;ulo Ct.O .ll iiúo ~ 

do a palovi"C o não podox~J: 

I .... usar da }Xllavra ooo f:inalido<J.o c.l.:i..forcn·i;e üa alo-

crodo p..1:a:'C El oolio:L toi•; 

II -

III -

IV -

V-

:falai· uob:i:·o :motÓrin v-onciW.1; 

tw::ir elo , ·j ngue.acri fupl'Óp;elci ; 

~lVY.'Opcao~~ V p1'0ZC quo lho COl!llJO~il·J 
' ,. 

do:b.ror de atondor os aclve:!"tonoioo do ITooiél.or.:to. VI -
Jirto 129 ~ 9 Preo:.i.c.1.cntc soliciii81'Ó ao Ol .. ~dor 1'\:>t• '_?J.iciLI' 

iiivo :gi-Óp1•ia oo. a !>Oé!.itlo ao <...UCÜlllO- lol."'Oa6.or. 

quo intorl."o:ap:l oen êliocu:roo non ooati.:!.~:i;<K coooa: 

.. 
III .... para l"Ocopçao elo vlo5.tantoo; 

IV ... para ~toção elo :roC).ucrizlontoo 
.... 

elo p:i:-Ori°Oeogr,o ela I 
..., 

ªººªªºº 
V ... p::ira oto1.ldor podido do nalav:ro "l)olo oroom"~ fcitó 

' 
para ))l'OpOr qucotÕo do orclon roc:lr.1or.itale 

f•rto 130 - Qu.ando ooio êl.o 'l,"!tL Voroat1or sol.ioita:t' a p::il.tnrro 

o:!nuJ.tanonncnto, o ?-.rooiclonto concodo-lo-ó na 

ae(JUinto ordOllll 

I - ao autor; 
II - ao rol.ator; 

llI - oo autor ela O!lOnda º 
PorÓgra:to lfnioo - Cutlpro ao Prooiclonto <lo:r a pa:!.av.L"::i al

tornadooonto a quon oc ja pr6 Cl'.1 contra 
• I 

a J?JJtórs.a om de'&mte; qtmnao pravaleoar a orderi doteminoclo 110 ortº 



• 

da boto. 

40. , "' 
J.rt. 1.31 - .Ay.irto o a intol'l'llpÇao do orador poro in~ . 

9ão ou ooolarooia>nto rol.ativo Õ wtóri.o crm/ 

§ l!l - O aparto dovo oor oxpreaao ~ tomoo oortoooo e/ 
f 

WO }>000 ox.oodor a 3 (tl'Ôe) DimrtOOI 

§ 2!2 ... nôo coroo porDiticloo Qp:'ll'Otea p~lrolo19a, 0000001 

voo ou ecm lioonça oxprorma do 01t1a~. 
§ .3!.l ... Hão 6 pomitido ap:trtoor ~o P.rooidonto .rmi ao OI!, . 

dor quG fala ªpola ordem", Ol1 "~ioação Peoaoaln, . . . 
,.. N 

pa:i:·o oncatlir.ihamonto da votaçao ou doolaraçao do voto.- . 

§ 4 !2 ... O aparteaoonta a ovo J)QX'!!lnnooor om pÓ, o~uanto / 

opartoia o ouve a roapoata do QI,)Qrtcadoo 

§ 50 - Qu.ouao o orador noao o diroito O.e ap;il.--tea:r:: n...io ó 
pormit~do ao npartoonto cliria;lr-oo dirOtooonto 1 

aoo Voroodoroa prooontoo • . 
llrli. 132 - J~Oa oraélo:roo oD'o oonoodid?CJ oo ooauin"f;oo pra 

zoo pa:i.~ o uoo da polovros . 

I ... 5 (oinoo) n:ilmtoo p:ira apresentar rotifieaçÕo ou .. 
impi{J:rlaga o; 

II - l5 (qtlinzc•) WJ:mtoo ~ra f'al::1~ no ~l.lionto' 

III ... 5 (cinco) !limtoa paro cxpoeiçÕo do ur3Õnoia ººPS. 
oial do :roquor:f.I:loniío; 

IV - l5 (quinoo) rli.mltoi;s para clioouosô'o ao p.ro~oto 01'1 

prinoi;O é!:l.oauoaão, cru;.1ncl9 onaJ.oba&u::.)nto; CD dia, 
cuaaão, orticro por t;lrti{;-c, 5 (cinco) Dimltoe no 

mitlo pora OOda uz:i, mmoa mlpOI'ClJ:ldO O pt'OZO 0.a 

45 (quoro.nta o cillco) Dinutoo; 

V ... 45 (quµron"".;o o oinco) oimltoo poro a a.io~o ao 
... 

projeto orJ(; .. 1obaüo on OO(\Ullda diocnmoooJ . 

VI - 10 (doz) nil.~tos p..ira a <lioouooÕo ão RoclaçÕo L'il:lalJ 

VII ~ 5 (cinco) r.l:i.nntoo :p.lra a cliocuscâ'o ao :roquoril:lon 
. -

to ou indicGçÕo oujoito a debata; 

VIII - 3 ( trôu) mimiiioo pcn:'O f'aln:r po1a ordonJ 

IX - 3 (tL>Ôo) r::rh:mtoo pu:ro or,ortoarJ . 
X ~ 5 (cinco) Pil'm.toc :rx::i:ro cnoooinbaconto do votogÕo 

ou juotif'iccção do voto; 
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.II... 5 (oiilOo') .m.inutoo para falar oo ~plloaÇÕo Poo~ 

ol. 

Porá'BrQfo l1nioo - Iti'o provalocou oo prazoo ootabolocidoa 
J.i 

nootc artiCO quando o Bo(Ji!lonto ax:pli - -
citanonto dctoJ:'tl:ÍllLlr outro. 

' 
"' , " J.rtº 133 .... Ureo=9-0ia o o (J,ioponoa elo axi8Qnoic;io rocr-.I.t:lo~~· 

toio, oxootuaaa a do llÚaoro l!Gtll, publicação 
• 

e i.noluoão m Ordcn do Din. 

§ 19 .,,. i. oo:acoooão de UrCÔnc1o doponclor& do oprooe!lta9iio 

üo roc1u.crirlonto ooorito, quo OOCl.Ol~tc ooró ouboo

tiél.o à avroci~ção do J?lon~rio oo for aprooontaclo cor:i o necoaOÓriCI/ . 
juotificativa9 e noo eoeuintoa caoocs 

:r .... .. 
J>Ola Ilooa, 03!!. p:ropooiçno de sua au.torio; 

II ~ por Oooios3'o, on ooaun-l;o c1.e ou.a oopooiolida~o; 

III ... por l/3 ( tltl tor<;;o) cloo Vo:reacloroo ~aontoo • . 
§ 212 - RÕo podor.'Ó sor oonoo<liüa 1.2.rCÔnoia pira quolquor 

propoa1ç80 en projuiao do uraônoia jÕ votada poro 

ou~:ro ~osiç:.Õot oxcotuanto o caao llo occ;urança o coloni(loclo públ,! 

CEl o 

§ 3ç ... S0I:10nto oorá ool'.JJJitl.oraao E10tivo elo oxtl"O!:)IJ m•aôtJ 

oia a aiDouosÕo da matéria cu.30 odiCr.CJ.Onto tom?/ 
~.nútil a doliwraç3'o ou moorte Gl!l c:rovo projui.Bo à oolotivid.odo. . -

,. , -i.rt .134 - Pl.•ofercI_>.cia o a pr~o no diaouooao do uoa 

prot><>oi#o sobro ou.t:ro, roquori<ln poxa eccrito 

e ~prC7V'Oda pol~ Ploná'rio. 
A:t--t. 135 - O acliru?:lonto da diocussÕo de qunlquor propooi . . -

9Õo oerá au;jaito à deliborcç8'o do !'lon.1rio , 

o ~o:roontopeclorá aar propoa·iio duronte a diocusoão do proooooo. 

§ lR ... t. oproaon:tagão do :roque:d.monto DÕo podo intorrq.l 

per o oroaor qu.o aotiver com. a pal.ovro. 

§ 2n - o adiamento requol'ido ocre oom.oro por tot..~ él.otor . -
mil:lodo. 

§ 32 - :.proo9ntadoa doio ou. g:iis requarirlontoo de adia-
, ~ J 

monto, oo:ro votado do proferoncia o quo oorotir ~ 

mero!' :pro zo • 

§ 4!2 - 1'60 ooró acoito roquarim.cnto do adi~nto noo F,O . . .... - ~ pooiçoeo em reg.i.mo do uraonoia • 

Al."t ~ l.3G .... o pecliclo de viotas p.i~ estudo coro requor1-



elo ver CJ.t~qu.ar Vorondor o êloli~ação 11019 .Plo~o n:vcnao a0t1 o:J.c~ 

D.:lrumnon·i;o do votaçÕor aÇ'Gclo C].t\o n ra:-ovooiçÜO nêk> tonlln sido doolc.'!.l:'ri 

oo CD :rc3mc úo Hz.uênoioo 

POZ'á@-1.ú'o Ú!J..ico - O lY.t'O.OO !.ll:Ll:luo 11..'ll'O. V'.i.ctao e) c1o 2 ( doiaO / 

diu.o 

Arte 137 - O ancer"".roncnto âD. tliac:ucoõ.o de ()_tm.lqum> IJZ'Opooi -

çZíc do:i."'-<JG-Ú :pela. nuoêncic a.os .:irnclol"co, po1o clo

~tJJ;>~o a.ou yra.noo :r·cc:;:il:l.01:.:lio.ío ou. por roqt\c1•i::icn·~o a.orovnc.1o polo P.leiziá 

l'j.o., 

§ 10 - Scnoni;c G0!.'6 !Joroi ida.o l:'O().Uôrc:!'.'~::m Q OllC~-'Tl.".OOni;o aa. 
c1iommoco, upóo toroci folaél.o cloio Vox-ocido~i:-cc 1:0.vo1•á ~ 

v.-::l.rJ e c1oio oonií.e&.,ioo, entre oo c.iuo.io o nu-lio~~ onJ.vo dcoirrl>Ônoiu. º?! 
~ 

§ 2~ "' 11 px·o:oot.J'ba. clovo:in~ :partir do Ol.~nc:tor qtto estiver co-.w. u 

~1o.lcVl'n.1 pordCl'l..do elo o. voz elo fo.lar oo o once:?:?ane~~ 

to for ~õau..~oao~ 

§ 3Q -· 0 podido ele Ol!C:Crrr:nouto Ó ;m.joi·to C. d:lm:moOOOr clCV~ 

do ser votnão vc1o ?len..'Ú'io. 

CA1?I2ULO ll 
DA VO!C!i.QàO 

Sc1vo oo oxcocoõon J)rm.rJ·l:oo lUl. loCTiolt.i,çÕ.o foclo .... 

x·cl o nn Lo:!. Ol"(,WtID . doo t1unio:!~1.oor no delibo:..·a 

çõoo 007.'no ·l:ioc:n&:l.çl polo. nP.iOl.'io. do votoo, i1rcsontoo e n..."\iorin. n.baol,H; 

'ii. d-xi V croo.c1o:r.oo<> , 

, .ilrt,. 139 - J. ~prov.::?ÇÕ.O <lo. D.tltéric. CZ!l cliscm:mõ.o, soJ.vo n::; ox

cegõoo xreo"lrio·1;o.o noo pur~ro.i'oo oocru,:i.ni'ioo1 ci~po:a~ 

é.l~:Y":6 Clo ,~o·t;o t'c.vox·::fa;·cl c1n ::icio::·:i.n. oiop1oo 6.oa n~brca c1a Cn,...a:i:-a.. 

§ 12 ~ DciJ)onC.orõ:o d.o vo·~o f'ovoi•évol o.o. nnioi":l..n oboolu·l;a. doo/ 

D~OC de. fu's.'!:'c C>. O.J}l"OVCÇCO o cc ru. t<.!l:'CÇÕGS à.ao se.: 

lf,0.rrbcl'3 no.tóz-~o: 

I ... OÓc.üeo T!'ib111tá.:t .. :3-o do tiunieÍr>:lo; 

2 CÓà.i~o ele 01:r.roo ou ele :&li:fioc..çõoz; 

3 c1.iroi·i:ioo o ·;rcu::i:baacnei cloo corvidol:.~os rumicipcda; 

4 - P.ccr:l?)nto !::atc?."ll.o àn c~n; 

5 C:l•:Lnçüo do earaoo o o.unonto do vonoiI~ontoo elos oorvi

üoroo; 

G fixn9r.o elo aubo!dio do :Z'efei·iío; 

7 - obtençoo a.e ar.ip..i'.'Óotino riar·lii cttl..':'.:~t 



~· 3L 
8 .. OL'! l9ir.; l'Olntivno o.. incoii:liivoo ou bonii'ioo.çõoo ;;:ic 

co.io, DÓ oorfio ooneido:rodno o.;..)l."Ovr.i.cbo oo ob·civo:::-0:21 '7'.2. 

too i'c."rortivoio elo, polo oonoo, e. IJO.ior:ln dn c&.:'1!':?. e . 
rú5.o ~odcrfio oor tic.no BCt:lO upro~ ~or ~ccl~JC)o 

§ 2:i - lJoUGaclcri\o à.e vo·to :fcvor:ivcl ele cloio ·l;c..""QOG cloo r.:JDbrou: 

1 uo loio oonoornontcc n: 

o) ovrovnção a nl t.arnção do F.l.nno Diro·t;or d.e JJoocn7cJ.v-"i.-· 

t•on·to Intoi."no; 

b) ooncoocoo a.o servic;ros pÚbJ.iooo& 
e) ooncoooíio do diroito ~ool do t:i.oo; 

li) ulic1Ul.ÇÕ.O do bonc i!.:J.Óvoil:I; 

o) aquio:l.çíio do be.na itl.Óvoio por doo.ção oan onoo.r~o; 

2 - roc.lil?nçêio elo aGoo5o eeoro·tn; 

3 rojoição do voto1 

4 ro joiçno d.o pnrocor prÓVio do ~'TibW'Jlll d.o Co11teo; 

5 ooncoooão do título de oidodÕO honorá.rio ou <1ualqu.or 

outra 1:1-onrtJ.?"ia ou ho!:l.e~' 

6 - QprollOçÕo da represontaçõo oolicitando a c.ltoTr~ão do 

na:io do nunic!pio; 

7 - iscngõo fiocoJ..; 

8 - pcrdn do onndn·~ de Vereador, Frefoi"to ou de 

foi to; 

9 .. oonvo03Çâo de Diretor do llapo.rto.m3rrto Ilunioi:pnl ou. elo , 
acrao oquivo.J.onto, 

§ 312 - D3pondoro do voto favorável elo, poJ.o monol!I, <,n ... 1·Gl'o 

quintoçi (4/5) doa o.enbroo de OÔJ::lare. n o.l.toro..çfio ,;i.o dg, 

nOI.l.inaçÕ.o elo pr&;prioa, vioe e l()l)l>adouroa ptÍbliooo. 

§ 40 - ô Precidento do. c5nara ou eou nuboti·ruto eó -"Gorn ~roto: 
1 - na. eleição dn ticoo; 

2 - quo.nào o. DO.tória ~ir po.rn eun nprOVD..ção vo·i;c ::n-;,·.s 
rovol da doio to.rçoo ou q\w:Gr<> quintoo doo nonbi•ut! Clc 

oôce.ro; 
3 - quo.nclo houver ocvo:'ao aI!l Clunl.quor votoçõo no Ploruh'io; 

4 - naa voto.çõocs aoarotoa; 

§ ~-!? - O Vero:lcl<X' quo ti.ver intoroooo pooooa.1. na <lclibc11·::~r:õo 

- podoru voim", oob pcma. ml.i<lo4o üo. voto.çõ.oJ 



so ora 

§ 50 - Uo.o cloliboroçÕo13 ti 1 CÔl:lare o voto sorá Ofl!lpro :pdhlic,."J, 
' 

oal.vo oo cosoa oo l ie o. loi dispuser GD oontl't:Ú•:io" 

.U-to lAO - Oo p:rocecsos ~ 1 votoçoo ooo trôo: aix:íhÓlicce non! 
no1 o ooc»."oto • 

.k!'i;º 141 ~ O procoaoo oi.ri: )lioo pi•o.tico..r-1;10-é oonco:t'VCl.n.lo""9::i 

oent;oaos oo Vc: ~a.doroo que nprovrn::i, o lova.rx:;~..::'1do

qu0 domoprovao ~ propooição, 
/ 1.12 .... : .. o o.lltlllo:!.ar o reot11.í"1,~·) c1o. votc.qno1 o Prcio:ülc.:n:im 

olororé qu.nutoa Vcro'.lé oroo votaran f-Lvoro.vc~ento on 

oo contrário. 

§ 2g BC.venrlo aúv-.lél.o sobro e roetl.l·lm.cio, o fi•osidcn"'ao ~1:.>do/ 

:pod:i.r ooo Ve1•oodorco ç; 10 so n:mii'ooto:'.:l novclilonte., 

§ 3a O procceoo einbÓlico ::.n-ü e ro~ BC::al :varo. e.o vot;.,,. 
• 

çõeo, sononto ciondo 0:1h11d.onodo por :iopooii;ivo lc.'G"GJ. 
' 

ou n roqu.ci"inonto OJ.r!"Ovndo I?01o l'lonÍi\ io. 

§ 4.P. - Jlc> roisulto.Cio do votc.çfic. 13iobÓlio::i., qt.UÜ.qu<»! Vez-eoi~or 
:POO.ort\ roqUO-""Cl." vor·l ·é'i<L1Çtio, nodianto voto.çêio r.0rti.w.D .• 

Art. 
- ., , 

142 - A vo·~o.çn.o non:Jno.l ec!"o. feita. polo. chariaõ.c. dor:> I.>l"~ 

ocntoo, polo Sccrot.~irio, dovonclo os Vezoco.dorcc, roa 
pontmr sm ou. n?to, ooufomo i"oroo i'o.v:.Mvoio oti oon~&ioc o pz>(Ypoa;t: . . 

Pa:r6ero;fo Unico - O ih'oeidonb procJ.11•"J1U"Ó o rooul tr~Jo, :.:-r.:r.<<i.:.1:~ 

do lor o lllf ~oro totoJ. o os nooco üoe Vcrcc . -
doroe quo t9~ votoclo dii:.1 o doa quo tonhon voto.elo. 1~0. 

lírl. 143 - na.o dolibcroçõoa (\1 c&:iurc.1 o. votc>.çõo oo?n J?Ú'bliclJ:? 

oolvo deoioâo con~~árin de oniorin ob~olut..:-. doe 

eseu.13 norfüroo. 

~c.fo Único - O voto aor~ oooroto: 

I - nc. oloil.JOO <lo Ucon~ 

II ... !lD.G Q.ol:l.boro.çõeo ciobro ao co:::i.tao à.o ?rotei to e dn 

II! - noo clo1:l.'bel"nçÕoo oobro n p0.z·c'l..a. éio oonõ.c:bo <io , 
rooooroa, Vioc-ãofoiilo o ~oi>ci·iioo 

Jirto 144· - JuJ votaçõoo cloVC!1 oar foitoo loao o.póo o cncotTo.

ncnto da. <licouciono, có co in:~er.rcmpondo :i,'>or ±'tüi;o 
, 

de ntltloro. 



. " ., .., . ~' cativo!' oncorrcilo., con.'J~c~orar-eo-n o, noosao vror.z·O(.,~c.n ª"º oo;,. .. ooti. ~ 

clU.ÍclQ. o. vo~ão do. nr.tória.o 
' N - 6 .Art., 145 O Vorou<lar pros<~to a aoosn.o ano podor.n. 3;:.c-tJ.Cn:i···"r> 

do ·o-otor, cnlvo c1u..--mdo se ti,a·é;cr elo rnté,:·~o. .J.·.1 2:;3. 

tO:i'OflCO Del'"Gioulm- C3U1 ou õ_e cou CÔ!.1juec, ;)U. üc !)O~noa. de (.,.UC: JOtJ:/ 

pC.?"onto coxw~co ou c.f'in o;(;Ó ) G @.'O.U, i..1l.clnoivo! ci~do 1:u'!o ))01,S,. 

rt't voiim·, podendo, Gntreta.nto, tro.-:r :)O.rto na. clioouooêo. 

§ lg .... Scn"Ú nu.lo. a votnçoo on t).UO ~"\jo. veto.e.o Voroo<lol:' :h:w~

dido nos tei:"Dos desta at>ti8o~ 

§ 2!! - Qu.claucl:' VOZ'eudor :podor& requerer a. o.nn .. lo.çÜo qtu:iiv1.o 

dolo. J.mjn rim•ticipo.do V'er-eo.dor m:po(~.:tclo noo tc~ffl:1tti dor.> 
""'"' 

·(;e or·l:itJOo 

bonon·;;o. 

.Art .. 14-G - D;:u.·nntc o vota.çeo 11 ncnht'lJ.J. V<:>1 ... oc.O.o:i.• awortr r1.o:b·.-i:." 

o ?J.an6.--io ~ 

Art. J.t{( - rrn pr.i.noiro. diecui:;c5o, o. votaÇlâ'.o e.cro :i?cit.'l a:r•·:;:!.

fJO po?' m.~tieo, ciné'.D. quo oo tonhc. é~icau·i;iúo c:..:_:l.Q 

?orÓgro.f'o l1nico ... 11 ;rotc.goo nero foi to. cpÓo ú oncm:T:-1'.">Cl'l.t•J ª'· 
onão. nZ>·1ii_3o .. 

J.:r·b. 1.48 - na.o soeundn o tcrco:ir.:\ clioot.10t:.'ÕO, a votru:,ino ocT.f)/ 

fci·ba 0CD11l."c s>ncrlobc.Qonc:a:bot r.iono!.' qi.umto nn c . .lO:?; 

do.a, qv.o ooréio votrldo.o t'!D.U a. ~. 

ib.•to 149 - Tcrco vrofcrôncin pra-o, vo·hC\Çâo 0.:.1 -coonao.c at1.rl'oE_ 

eiboa e oo or..1ond...'12 e eu.bati iit:tti vor:; oriunO.ou <1nr.i 
. "' 0:2:1.uoooa:. 

l'orÕGTofo tfn."i.co - .t\p:z-0oont.'1doD cluoo ou no.io oi.::on<lc.o :, obre o 

00000 a.rtieo 01.1. r1arÓ(r.t'cl..fo, ucro o.&.1isr;{vc; . .l 

roquori:oento é!o riroforôncin j)aro. voiio.~ão <lo cnondo.. que uolho:r 00 / 

ci!nptc.r e.o rirojoto, oondo o :roqu.eri:.10:'.1:ào vo·l;a.do velo '.Jlcné..:r:'..o, r:rx_ .. / 

:JX•ccoél.or diucuooõ.o. 

Art. 150 - fuatnquc é o ato de separar i~tc elo texto do ,1nn 

p.i:-o:::>ooiçüo, poro. 9o~oií.Ji.i to.r o. otu nproc:l.nçfio :i.r::2, 

J.odc. polo ?lonnrio. 
' 

A:rt. 151 - Juoti:ficntiva do voto é a doc101'ot;Õo. foitn pele 1
1 

Verco<lA oohro ari ro.zõoo dv oou voto. 



46-. 
.A:rto 152 - Anmioiodo. tttlll votação, !>Oder~ o Vo:roo.clor r..aU..il.. a 

polnw.'f.', p~.:i. cncnr1jnJ-i.~10., ainclo que oo trat() do 

:;:J;.1-iiÓ.'l'.':i.o. ·11fio r;;n;Jci tu a. diacttosilo 1 c::nonoe qt."J o Rccri::lonto, explici tiJ-

4.'.lcu·iio i.'ll.'OÍbn. 

se?:, C·:>.leodida r;referc-.~.c:LaJ.nontc no au:tiorj 

!.!.~ :.:o:.":!,·,Xt' o ema 1Ú1.crc::i :.10X·tiuh-·.i.os • 

. l'iiMio J5.1i ... 1.;'raoi;itãr~ c1o Ord..:r1 é iicd'1 ü.tÍ:V'i.cl..:~ 10\1: . .troodn on J?lc:o.i.í -
r.-io, 111.:u111to, à iu:iiorpl"Otl.qêi.o (lo Reainontoii cw1 o.:pl! 

c<•.çfio:- ou rsobrc 1Jtu~. let~,lidD.de,, 

'•' 

§,..:(n ·~ :~e; q t'.!.o:;i-t;030 de o~·é.o;::i dcvcn c:o:::> :f.oruulnú-.. p oon clBL'C:·"'. 

O QQ! 1. O. ;' .'lC1.icngô'.O p .. t'GCiOO à.no CÜ:Jp005.9ÕoO 7.'03i::1entcds 
. ' 

1 • - . d . 11 c.crt• o ... J'UDl. envo cc .. osnr- ia 
• t 

o:: cc-22 .. 1~.~c·.·1gco ri <'.L-:.cci;.:.o low.;;·;;aün. 

"" - r,. ... ·"" .. ... " •t 1 71" t0'3íJ CLC v:!:°i4!.0.i' ru:\O OOilCi.O .L:l.C:!. O (.', ·,n"'!. •• qw~r vc::.~•X.!.-

é..OJ.' opr,1·-cc n dccJ::iffo OU Ol'it~.::á-lri lU. '1C08t\'J O.:! qL:tO f')l .. llOCjUG?'idL, 

L>:·:i•Ó(,"J.•'1i"ri lJ!r.co ·- Ca.b~: ~oo Vo:•'cG.c1ol'Cc. i•ocw:·oo c1.q clccioco, / 

• qu.o nm:-á e!w::l.!:li!ib'lclo à. Co.wi:o;'Jf,,) do Jb.Btiça 

11 ~ ~ 151.i J.r..t~"C. -1 :J::l qunlqv.01' fuoc de. 00G:-Jão1 poclcró. o V<.:t:tcoc1or p0 -
tlir o. paln\:."a. ttriola ord0011

11 I>"l.ro. i'azcr i:·ocL.'II:l!l- / 

çôo::: c;_r1, . .c:nto tl n:(licoçfio do Re:,:i.Dento, dcodo qu.o 01,ocrvo o d.\opooto / 

no ex· t.. 129, ~0ioo V. 

011...?tw,,o r:v 
"dt. Fr;J)t '. ÃO Fl!TAL 

J;::t . l :G - Toroiru:1d.D. :::. fuso do vo-'Gnçüo, 001..,í o pz>ojoto, 'oon 

C'..C cr:cn.d!'.G o.:)l:-ow.d.o.o, encc:ri n 1ro.r.<1:i a Croiaoiio ·:i.c 

.::-~1a·!ii1]n o Roõr•.•,;no, :vo.iu clnbcroçt1o da :::-ade;_;ílo f:i.ruü, de acordo cor:. o 

deli bcr'·.,<.o , dc~: .. i..To elo r,>rMo é o tl•ês ( 3) diao º 

§ lQ ~ Bll:c1Yti<'!an-oo ele dioposJi;o nosta ar.tiao •JJ r>ro;jc:too: 

I - r1.J' Lc·i Orr,,,...,,.,.,~.!.,,.·L"' A•A••~"'. - · > .,,... ·~,•\.JW-.1o _ _._.v.L, ... t-:. ~W;J..t.., 

, 



4"i (' 

II da L.Ji orçOJ..!ontáric. l1luz-ic.nur..:.J. de i r .. vcot~or.tor;; 

III - d.e do~cto lo3iolc:i:iiv·o, q_tID.ndo de illiciativu do. lfosa; 

IV - c:.o rcaoltiçno, citumdo elo ~cio.·iJiw. c1n lioae, Ol'. r.:..odi.i!i

co.nã.o o t?o5men·lio I:·2torno. 

§ 2!2 - Oo 1;iroje·~oo oitn<lor~ nos itfilllJ I o !I do pnY-~··-~:.-:o 

·cerio:r sorêio roo.o·ti'1oe à. Co:i-inoõ.o :l0 1'"lr.l.fülf,12Cl u CJ:>Çl.v· 

o<m:!io, :oe.rc. ol..~boreçoo c1.."'I.. rod.oçíio ~in..'1.l.. 

§ 32 - Oa p.rojGtos noncio::eõ.oc ri.oa 5.tono !II o IV ao lJGrÓ{~ 

,., 
ÇO.O f:f.nalo 

ll:Z"t. 157 ... O projeto coo. o :r:n:irec1Jr c:lo. O~.aalio f'inc.:r6. J?O:.'..o 

~azo do trêo (,3) diM S0cro-C:10.:.l'io. da c&ii~.·a.~,J?L!"l'Cl 

e:im.oo doa Verondoroa. 
' 

:lnocliata, eaJ.vo :!'Gq';lorinen"i;o do diopcnl"..a. a.o 

·?Jerat!cio rcgincn·C;Gl proposto e o.pz-ovo. 

in ·-
I' "" i' ,, Po.rõg:ro.f'o unico - Acoito. n él.iSJ)OMO. do illterst:i.oicr ::~ ~::>o<'l:..1J}r1t) 

.sern :fci·i:;o. ru:i !!l.~sr::i.a. aeaono DOlE' Co::t:.~ :.:;: 1Í5.o ~ 

con n nniorin do 0012.B Datlbroe, à.evend.o o P.reaiclento dooi{;n:xe out.i·oF.> 

ncnbroe para. o. CQ!.rl.acão, quando Q.Uí:lentes do Pl.onôrio oo ti·iJiú.a:r·oo~ 
' 

Art. 159 - J!-serivaJeda n inooerêncin ou contrndiçõ.o llC', ?.'0êa ... 

ção, podoró ocr apra~cntuda ODonda no~itic~tivo. .1 
qu.e MO nJ.tore ll su.bstÔ.nci('. do O.].)!'CWdOo 

oentoJ. 

aanclo e 

Paróerofo l1nico - Rcjoitadv.$ só podrn tier :novooen"t;o nlll'o'.':io:r~-· 

tadn a. propos:tçoo, decorrido o 1.0.:-c.zo 1.'0i:,:i.-· 

TÍTULO ITi. 

DOS CÔDIGOS1 CO!IBOLIDAQÜ:u'S E ESTA~O~O~ 

A:r·bo 160 - CÓcl:ie;o é a reunião do diopooiçÕoB lccn:i.c .:iobi~o <:>.. 

neaoa na tói~w, 

oetabeloce.~ oa princÍpmoa 

vei• co:oplet1;i.t1ente e mnt&ria tratnda~ 

6 - 1 -Art.. l l - Coneolido.çao o e x-eu.niao do clivoroo.B leis ro 

gor, aobro o o.e1Sno nesunto, oao sistemn·í;izf:!gf..oo 

Arto 162 - Fetatuto ou RoaiD.~nto é o conjunto de nor'!..ll:!.G dic

oiplinaroe f11ndonentaia, que rocren a o.tivl nf?:,;, .. -=:

UJ::la csooiodt:\dc ou COl"l)OI'OJ}ÜO. 
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~· ..... "'º.J ... uo proiJotoo do C6d;;.eo 1 e~ olil!c.çõoo o ~Dto.tt?.to01, 

dopo:io de o.preoontadoB ez.1 l'l.Ollbio, GerM dio"tri-

1.n~i:.'l,,.-:: por oópiaa aoa Verooã.oras e e!lCaIJ:i nheftos à. Comiaoão elo Ju:Jti -
.... ~~~~-ç.c. n ... o..~o.o .. 

~ líl - Dw:o.nto o prazo de 20 (vinte) dia.o, podor.00 on Voroo

dorcs encPnir1~~r à Ooniseão e:o.c.nda e ov.ogoGtÕoa n roo-

§ 2 r ~ ;\ ori tório da Canissô'.o, pode:t>á ser oolici to.d.a e.ssass0 -

~.o. de órgão do aa:;istõncia técnioa oi".. llO.?:'ecor de OS!).Q. 

c::.alir.rt;o. .r:m, ou:c1}rio.. 

§ $11 .... l\ Oor.U.soão te1•6. 20 (vinte) dio2 pa.rv. exm·OOC' pm>coor ~ 

:i.ncol'!'oro.ndo ar.:i eme.nd.uo e ov.oge:;:réÕoo que jtiJ.go:-t• conve ... 

§ 4" ~ Dcco~·rido o pl~:;i.zo, cm o.utea, se a Cor.lios5.o ontocipo,r o 

aou pra:í.'ecor, ant:ca.ra o procesoo ~are a p!ltl..ta do Ox'd.en 

Art • ~.64 - Na. p:i'itlOiTc cliscmssão, O projeto oero cliocutido e 

voto.do ~or. oapÍi;ulo, saJ.vo 1•oquar:Lt:tonto de doata .... 

c;,u.e o.J>lºovaélc polo plellÁrío • 

§ J :! - A:pr·ovodo eu p~~meirti. d.iscusaão vol tCll'á o pro~esso 

Co:tlcaão para incoTporo.ção do.'J cnondao a.provad.tla. 

.. 
a 

§ 21! - Ao o.tinc'li-so csto estágio da. diom.100~0, oo~oo-Et tt. 

·~ro.TJi tação noxr-~ doo detlllia Pl'O jotoa º 

l'il'·/; o 16!> - Os OrçaiJ.e.n.too .Amaais e Zl..tirio.nu.aiG do Iilvoati.tlcnto 

oôodeoa:rão o.os preceitos da Conot:l:Gu.ição FodcroJ. e . 
H.C r .. 0:1.•p...µs Goi•aia do Direi to nno.ncoiro .. 

AT.t; º 166 - Recebida clu Pro~eito a pl~o:poota. Oi."Çrl1.::ontth-io., Ü.O.t'.l -
·cro do p:t>c.zo e na í'orIJO, lcga.l, o Ixocidcrrbc :::::ru'lêl.a

z-á é!iotTilm.ir c9piao e,os Vorcadorc0, cmianrlo-a. Ô. Ooniooão d.e P:lru::!.n ~ 

ç;,:in e ü:rçonotr:io. 
§ lfl - A CCD.iaaão ele J)'J.rtD.llÇas o Orço.Dento tcr1 o pro.zo de io 

(dez) dia.a, J;k"..'.'\.~a GXaral" ps.reccr o ofcnroor o;'..lenrla3 º 

§ 211 ~ Ofe~ecido o J)al'ecer, ocré o neano d.iot-rlbuido ~or c.Q. 

pia aoa Vereacloros, antreiJLto o. projeto i~a a O:tCl.otl do 

JJi:~. d:.:.13 aoasão ilaediritamente seguinte 11 cooo i to.n t1nico ~ para priocll'a 
, .. •'W 

.: . t íj .",-ar ~:no • 
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ml.Ji;l01~1DS.o do d:reão Executivo o. iZll.aiativa 

~ao o doo quo ab:'l"aD. cráclitoc, 

T.Jimõll&l=UD doo o\4'\ii<lorao p1bl1ooa, oonceõ.w:.i i::.iuj). 

do ~ nodo autorizao11 arico ou m.10on-~Lll 

§ 12 - om'6 objoto elo ã.oli'bomçoo ODSnda. do que d.ocorra 

rmooirto do da:JpaJa GJ,.o'b!ll do ooiia 6rriio, projeto ou 

tiVOo 

§ 21l 

rmnciaoonto 

:to menos 11 d<r.: 

eu P1e.n&.~io .. . . 
. ... oiesoeoo 

Art. 

onto ficará 

§ 10 -

oonclttida am tt:I"~ 

J'Oi'm.do noi:rto ar-tigo, aamente oofi'~ 
!1Cé:OO da Oâcarao Será fi.no...l o l)l',2 

C;(lil\1tl01 calvo ac J/3 {uo iiexço) ~1)~ 

o.o ~c:ido.nte a. votação/ 

&::JJXI~ avrovaãa OU rojaitada 1'.laG C,s 

,..~~ai:e ..a 1t ' " e · " ~ o o om ono'Na, vo a.ra a OD:Looa.o 

-_,,,,.___.. • 0,rot:IJODt;o, pa.m oolooá.-lo ri.a doviclo, 

~.....,, 

OCll:JO<.~ co quo oo diocutir o orçaoonto, terão a 

4o roao&vo.dll. 0 esoo natéri.a, oo E~C!)adi:, 

'lo& ~~wa) aim1too o 

:::::::xioao,. o lTOoidonto, do oi"lcio, p.rorrogo.rw 

a~ o votoção ün. no.tória., 

ao nocoo3&1o, on. aoooõos cxtr~ 
, 4e nodo f1UO o v otOQoo do orç~onto oo·&cje. 

o 0.ovol.\'10.0 para. oa.nção o 

J.rt º 10 • A _,___,__ ~.1"'1ciarQ pl'OJ)Oaiçâo do oodificaçõac de 

~o, foitt'.o pol.o ~ti-vo, dcoac que .. ;: . . ~ 

G.a. não ccte ja comlu!aa. e vo Üo c'1B parto cujo. al tareção ~ pro;vJ::>"" 

to.o 
~-1;. l.71 - Bo o Profo:i.to WJCJr o cliroito clu vet-o fotal ryu ll~ 

otal., . u atacmooiio o votaçõ,o cl<? veto sol,,iuirõ.o rw 

nomoo pre~ritan llO Ql't o 187, e oouo 'ir>c."~"O:'afoo o 

Arto lfl -• ~ ao pro3oto O.e k.i 0rçml0.nt6~'iap nn <J:V.O 

u-"~ o 41opooto .no~to co.:p:Íimlo, a.o rc-

c;rcn d o iAror 
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DA TO?:t\DA D:S oonus DO .PREüITO E DA I.illSA 

11rt., 173 .. A fiocalizaçíio finwlco:L:ra e orçoncntár-.lc. se:: .Q 

:im:rcida. pol.D. Câmara L'.:v..nioi:pa:i.., coo omd.1.io ele ~:';;..~~\ 
, "' bu..\'l..al de 6ontu.s do Es~Gado ou oraao eata.d:ue.1 o. que 'for a·liribtúêl.a o.a. 

st:. inctl!:lbê.ncia. º 

t..:-J.; o 174 - A Ileoo <lc. CÔI:lara c.mr.io.-rá ou.ao con·ao.o ao ~:rib1·I.u:! 

do Co.n·i;ao do Esto.do :lté 12 de ~co do oxcrc1.cio ,/ 

cegu.i:o.te., 

Art o 175 ..., A CÔDnro. .não poderá delibe:re.r sobro Q.O ooxi.ta::: on -
~~~ ~""~·1 l ~-L> , • , º """......,..LUA.·OO pc o ..1:".\v.1.oi"lio~ 2e;:i o r>orocer px-ev:.o / 

ao Tx'ibl.ino.l de Co~·àao do F.otadco 

§ l!! .... O juJ.{§lmo.ni;o clao conto.a~ a.cou:panhada.s do po:recex· p:..'~ 

vio a.o ~i'bliu'lD.1 d.e Contao, fo.r-se-á no pl"azo de 90 

{n0\1enta) dias, e contar élo :recebimento do parecer, não co:r.xendo 0.:z 

te :p;r-azo durante o ~eceoso da. Câ.oarc. 

' 

§ 212 - Decor:tido o prazo de 90 (.novczrta) dias octl deJ.iberz .... 

gão da câmara, as conto.a consideradas a.pt'ovad.as oi.,./ 

r.ejei·hadiu;, de acordo oor.i a. oo.nclusãp do parecer do 3llribunal de Coai 

tas do TI1Jtad.o • 

J 3il ·• Sooen·!io po:i! decisão de 2/3 (dois terços) da Cioara t'.n 

nic:l.peJ., do:J.xará de prevalecer o parecer prévio, c:q! 

tido po1o '.L'.!.'ibu.tlal. de Conuoo élo Esta.do, aobre as contas q1!e o ?.r>oí'e,i!; 

to deve Itt"ecrtxe anu.aJmonte + 

krt º 176 .. !lccebi<lo o parecer provi o do Tribunal de Con:1i2a, 

illd.opo.r..denteI:lente da lei t-u:ro. en :PJ..enário' o e2, 

sidento ftll'~· doa·l:r.l.buir cópia.o do mesmo, ben com.o do Da.laugo .At1ual/ 

o. todoo os-J Verou.dores, o.nvia.ntlo o proooooo à Cam.:i.aoão de Fi.r.1Mll}t"..a e 

orçruuento, que terá o prazo de 15 (quinze) clie.s para gpi.nar sobre o.o 
con·~as do :awti.c:!pio, A~eae.ntll.Ddo ao :e:towlo o respectivo p:l'Oje·;;o 

do Dec~eto Legislativoo 

§ l!l .... Átó 10 (dez) dias depoio do recebimento do pJ:>ocesso 3 

o. Comisoão de Pi.Dança.o o Orçamento receberá :pediCJ.oe/ 

escritos dos Vcr~doroa, de illi'o:rmaçõaa sobre itens deten;i.inedoz da 

pr esJGação de contaso 

§ 2n - ?ora :reapondor a.os podidos de i.nfon:iaçõos !!1"'C1.ris·:; 0c/ 

no ~o anterior, ou para a.cl c:rrno:r pontos obor;u-

roo «e. otaç-o do F1n: o Orçamento vis 
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péia .ne.a repartiçÕoa do. P.ref<;>itvsaeg ainda., solicitar escla:roc~1entór.; 

c0l:lp1nmcnta~~s ao P~feitoo 

ki:•t e 177 - Oo.bc ll qµalquor Veroador o direito de acon!)an."hc.J.' 

no pc::t-Íodo ® que o procoorJo cativc.r c.ntxegv.e à uo31ia~ 
i'l:l.•t., 178 - O pro je·t-o a.o decreto leeJ.&J.ativo apreoo.n~i;M.o :r.clr, 

Coniasão do FiD.ançaa o Orçamento, sobre a ~:c~ot;.f;.'r 
"' " . , ~ t"d ,,. "' .... ,.. ,. ço.o o.e con·aas, iae:ro, outDo J. o o. u:i.scusoao e vo·"nçao, GLl ses.-:.:ooo c1, 

clt1s:i.vev.ente clcc:i.cc.doo o.o 1.\mranto. 
::> 1ª :i - - E.n.oarro.du e. ü.iocU3sEo, o p:i'O~cto de decrc·~o 1ce;1.nlr.>,'ti1_ 

vo soro inodi~i:;anen·i:;c vote.do. 

o :projoto aorá. aceito ou :roje:t·i;ooo veio vo·(;o de ;-/3 

( doio · te:t'Ços) doo oenibroo da c&1ara .no mín.1r11c. 

Art., 179 .... Se a deliberação ele. câz;ura f'or cootráti.o. ao ..... ~-~ 

cer prévio do Tti.buncJ. ele Oonta1J, ~ projeto a.o / 

Cleô:i:'cto leg:iolativo contem os notivos da discO'.t:'dâ.ncino 

fin.g (l 

Art" 18o - lle;JeitarlQ.3 ao contoo, serão ela::l reme·fiicJa.o 012:dif~ 

·t.°'"-::J.cnte a.o I:.iniatéxio Nblico, :vaz_"a oo O.sz~üos I 

~t. J.81 - /.iJ ã.ec.:l.oÕea d.a Câmara cobre ao vros·l;açÕoo do co,n 

ta.o de GUe r.:ooa e do :Prefeito clc-.;orao ac1· puhli·~ 

e e.dos no' órgão oficial do t:WU.oÍpio .... 

~ J TtTULO X 

. \J ~ Ir8FOfil"i.A J)() REG:J]i])!JTO ~ 
krt f. 182 - Quo.l.qv..u.r projeto elo Reoo1uçô'.o nodifico.n.c1.o o 11.01-:j, 

ce.nto I.nterno, depo:i.a do lido cm ?lon.ií.~:tc, IJCX~ 

once.r.ú.nhado ô. nea~, qii.o dG'"<fOrá. OJ.>il:Jar aobre o ncaoo don·iiro O.o p:i~::izo/ 

ele 5 (cinco) dia.a. 

§ isi - Disponoau-oe dooto. tr.)llitaçno oo ~·ojo"tos ox·iu.".l<loo / 

da prÓpriu I:eoao 

lrto 

... Após eo-(;o, tiedida prelir:ii:m.r, seguirá o :projeto ~w RI;;, 

oolução a tranitação no:tnOJ. dos doIJD.is projotog, 

J.83 - Os caooo não pro\ristoo neo·~o Re['incn·;;o ::1G:'~<.' :;;e> .... 
oolviüoa oobc~oi:riio r>Glo ?lenfu"io, 0 e.a ool·n-

ções constituirão prccodento roBl.nontalo 

Art. lG4 - t.a 1nt01'J;C'õtnocoa llo Ro{;ino.nto, fe5:iio.s J:>Clo :tii"eoJ.. 



pxór.i1•ia ov. a. reg_u~·r:l ento de qualc1uer Verad.01~. 

A:rt º 185 Os precedentes retr"J.Inentais serão an.o·!i:.;>.doa <>.Jn 1.i 

o prÓ:pl'io~ !><2.l'a orientação na aoluçno áo~ cs . r;~~: 
• ane,J.ogos.. 

1 :ea!'ágra.fo Unic · Ao final. do cada ano legiala:liivo, 1~ t~e::·~~rl 

. fará a consolidação de todas as Ecd :i.:fi<ltr 

ções feitas no Regil'.\ento, õem como dos ::p_~cede.ntes ac1otudas 7 p4:.bl .i -

cana.o-a e!!l sepe.rs.clo º 

Tf TU:tO XI 

DA SAlZÇirO. DO VETO :E DA l?EOffü"'LG-AÇÃO 

.Art .. 186 .... Apro"ITaà.o o proje·i;o c!.e lei na forma reEj.mcntal ,O 

?cesidente da câmara~ .no 11raz0 ae 10 (ô.~s, 

Úteis, o env.lará ao l"re:fei'GO que~ concbrda.ndo~ o ~cio11S:ráo 

... 
0 .. :1.r:...: 

§ 19 - Msa.ndo o J:Tef'eito o dii'eito do veto no :pZ'e.zo 1egeJ.. a2_ 

rá ele e~:reciaão dentro de 45 (quarenta e cijco) d..:..:s:: 

a. conta:r. de aeu recebimento, em uma só,. discussão,. consi<lcran.é:.c-·e.m;· 

.mauticlo o veto que não ob·civer o voto contrário a.e 2/3 (clc.its ·toroo.<i) 

&os membroe da. câm:xra, em vo-~eção pública.. Se o veto não fvr ~::?Z'ee::.~ 

do nos te prazo conaide:rer-·ee-á mentj.do pela C~.mara.. 

§ 2n - O veto total ou :paxcia1. do projeto de lei or9rur1e1;,i:1~-

z-ia devem am- aprecia.do dentro d.e 10 (dez) clico. 

§ 3e Se a lei .não for p.i:OiliUlGO.d.a dentro de 48 ( '1U.r~:ern.ito. e 

oi·i;o} ho:rQ,:;: pe10 h•esidrur~e, nos caoos doa §§ ~2 ~ .a~ 

do o.r·t <> 53 da Le:i. Oi·~os. dos 1'iwlicÍ:pios, o l?:i."esie.ente a.a (;m 192:-a pr9. 

muJ.~ár e se este n.:ro o fizer, em lgo.a1 p:ra~os i'a-10-á o tf:i_c~:·:':t.'C:~IJ. 

dente6 

§ 4e - O prazo :p."revisto .no pm."á~afo l!l não co1•re nos }]e1·!g 

dos d9 recessa da Câ.mai:-~. 

§ 52 Recc'b:Ldo ? veto,sez-á enc~do à Comios;~c c1o ,:·1St~ 

ça e Redação~ que poderá solicitar aii.diência de; c1} 

treo Comissões º 

§ 6R - As Comissões têm. pr~o co.u~iu.n~o e improrrogávcJ. d.e :!.O 

(dez) dias, pa.l'a 7l!.an:L'e~taçâoo 
§ 7e - Se a Comissão de Just:iça e Redc,,çiio !mo se p:or;u:'1~i9.:..' 

no ~o indicado, a Mesa inclu.:il.-â a proposição ne 
pau·Ge. d.a ordem do Dia da sessão, imel1iata., deaignacdo em sessão íJlnl". 

oo:m ~. Espoctr'.J. de 2 .. "-iü} Ver'?~o· oo, Ii..;o&.'e. ~...... i~ecer o 



53. 
Art·; 187 - A diacussão do vc·;;o oorá feita ene.:J.obadamentot e 

a vo·~1".ção poderá ser por partes, se requerida. e 
a~rovada pelo P1enário. 

A:.t'to 188 - Oa projetos de Resolução e da decreto legislativo 

quando aprovados pele Câ~a, e as leiE com ean-

0ão ·i;ác:.i:te, cu com r.ejeição de ve·!i"o,sel'ão promulgadas peJ.o r-.residen·iic 

do Legislativo. 

Pa:rágrsf o tlnico - A f Órr..uu.la de prO!AIV.leação a ser use.da polo 

Presidente é a segt:tinta: 
11Faço saber que a Câmara Municipal apro~ou e eu p:r.o~ 

:mulgo f:!- segui.o.te (Lei, Reoolução ou Decreto J,eglslf! 

tivo)" .. 

!Cl".TULO XII 

DflS IHFOm!AÇÔES 

.}xt. 189 Compot;e à câmara aolici ta.r ao :Fretei to 9eclidoo il.e 

in.i'o:rmação eobre :êa:~o 1•ela.cj.onado com maté:r.ia 12, 

giolativa em t-râmite ou sobro fato m.tjeito à fiscal.ize.çãoo 

§ lll - As j..nf'o~Ões seJ..•ão aolici tadas por requer:illlerr~o,p:r.Q 

posto por qualquer Ve~ee~oro 

§ 22 Pode o Prefeito solicitar à Câmara prOêZ'O~~ão de p~ 

zo para prestar as infoi'$18.ÇÕes, sendo o pedido sujei, 

·Gc a ap:rovaç~.odo Plenário. 

i\xt& 190 - Oa pedidos a.e intor.lllaÇÕes podem sei: reitera.doe,/ 

se .nã
0 

satisfizerem ao e.v.tor, mediante novo :requ~ 

x j.men·to, que deverá seeu.;i.r a tTamitação regimental. 

TÍTUI.-0 XIII 

:UA :tOisÍCIA INTEimA 

Arte 191 - Compete privativrunente Õ ?.t'eeidência dispor soore 
o policiai:nento do ~eointo àA câriara, que será fe};, 

·!;o i10:::5'llalm.ente palas f'Uncio.IJB~'t'ios, poõ.endo o rTeaide.t:rhe solici·to.r a 

:forço. necessá.1'ia. pG.:i.'a esse fino 

Art. 192 - Qualquer cidadão poderá. assistir âs sessões cJ.o.. / 
;i. ., i.... 1 !'! Camara, .ua parte do recinto <;.ue .J..Ue e :;:>eservao.o-; 

t<. e ca.e que: 

I - apreaen·l'ie-ee decentemente ·l';rajado; 

II não vortc 'il!ila.S; 



!II -

IV -

v
\r'"I -

VIII -

54, 
conso!'Vc-se eo eilê.ncio, <turo.n·i;e os trabalhos; 

não mo.nif ecte apoio au <l.esaprovs.ção ao CJ:UC oc !'ª.:[ 

sa em Plenkio; 

:respeite os Ve:t::·eaõ.oreo ; 

i\tenda as de·Ge:cminaçÕeo do. JUesa; 

uão inte11.le1e os ~ereoà.o~es. 

§ l!l - Pela inobsel"l.râncin desses deveres p-0dez-ão os aooiE»iieQ 

tes serem obri58-dos,pela ?1eoa., a l'eti:re.rc~oe ieedi~ 
to.mcrr~e do Tecinto, sem prejuiso de outras medid~.S6 

§ 2í! - O hesidente pod.e:rt! oz·d.eno:r a :retirada de ·&oc1os os Í 

asoitrte1rtca ~· se a :medida :for julgada necessária. 

§ 3 9 - Se no recinto da câmara. "for cometida c.i.uru.cxv.er il'.!f'ra-

ção penal., o 1-'resicle.nte fará a prisão e-'ll flagr·aute!S 

J):('eae.n·lie...ndo o i.ni'2:ator à au.toridade COI!lpe·i;c.m:ée, _par~ la""n.•atura. do 

auto e inste.uração do p.rocesso-crime co1'reapondcnte., Se: D.ão hou~1er. / 
:fJ.agro.nte, o Presidente deverá ctmmllicar o Zaio à au~oTidode policial 

con.vetentell ~:ra a i.notau:reção do inQ.u.éri·lioo 

li.rt.. l.93 - No reoin·iio do Plená.t'io e 0!!l ou·ti·as deve.uclêncieo 

da 6&naxa., :raae:rvudas, a critério da. P.t:'esiõ.ê.ncia, 

rJÓ sei·ão admitidos Vcx·eadores e f'uncio.nários da Secre·lia:eia Ad.r,i.i.n:i.s·l::t'e. -
tiva~ estes quando ma seüviço. 

Faxágre.10 ttnico - Cutie jornal e emis~ora solicitai--á á Pt·esi 

dância o ci•edenc:i.Dmen·to de xspx•ose.nto.11tea, 

oa llÚl.le:ro não superior a 2 {d.ois} de cada órgão, pa..-r-a os 1~ro.ballloa / 

correapond.en·tes à cober·Gu.re jornalii:rCioa. ou radwJ.ística. 

~.!TUI-O n.v 
DA SEC.RZ'l.:ARIA 

íU:'t. 194 - Os ser-viços e.àm.:inietrativos da Câ.11.2TS. íax-ae-ão 

aiire,vés de mAa Secreta.ria e ?egel'-Se-ão por Re~ 
, . 

lêJ'lento :prop1':r.o .. 
"' ~odos os serviços da Sec:retaria sorao 

e.ntados pela. Ucsa.~ qu.e f'fil•á observai· o 

o:t';1 

110 -
gi.i.lamen:to Vi!!,>en"ae. 

~:_ l.95 - A nomeação, _ exoneTaÇão e demais ailmin:i.s 

/ \ trativcs do funcionaliGtlo da câoara ccmpete:c. ao 

?.reeidente, à.e conformidade com a leg:i..alaçê'.o vigente e o Estatuto dos 
fU!LCion&ios Públicos e, na falta deste, do Esta.doo 
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ooncuroo público 4 pro ou 4 o.rovas e títulos, ~ 

pós a criação ti.os caraos reepootivoa atravéo de lei ap:r.ovada pela/ 
maioriaaabso1uta dos rembros. 

§ 22 - A J.e1 a. g;t1e so roi'ore o! i:arásrafo anterior será vo·i;~ 

da em doia turnos com intarvs.lo mínimo de 4.8 ( çtiJ.E?.:t'en 
. -

ta. e oi to) ho:ra.a ezrtrc elos• 

§ 3n - A cr;.ação e ex:ti.tlf~ doa cargos O.a câme.ra~ bem como/ 

a fixação e altert .ã.o doo ewo venc:i.JJlentos dependerão 

d.e proposição da Ilesa. 

§ 4~ - .As le5.s que uodifiquem os aerviços da Secreta.ria ou 

as condições e vanciuie.ntoa ão oau. reseoal, oão de i.n:.;. 
c:i.a:l;ive, da Mesa) devendo, por ela, sei .. submotidsc à consideração e 

aprovação do Plenário~ 

§ 52 '- A:Plicar-so-e.o. no ue oouber,c.oa :funcionf..::.r"ios de câ
llla.!'a :tiu.-iio5.pal oo sistemas de cla.saificação e níveis 

de vencimentos dos Cél.rgos do :::Xecutivo. 

X § 62 - Os vencil!t1 ~toa dos cariJC>e da CÔn"'rB- .nõ.o pod:rão aei· / 

/ ""\ - ~pe~iores aos pagos pol~ Executivo, para cargos de . 
atribuições iguais ou asaC.;..elliado devendo oe~ observado o princí -

pio conati·cucional da. pa-ridade~---J-. 
~ 

---i--1.Z'to 196 - Poderão oc Ve~ adoreo i.n<1egar a ~es~ sobre os se~ 
viços da Secrotai.~10 ou sobre a atuação do respec

·tivo peasoaJ., ou apresen·liar sugestões sobre os m~~os erl! propoGição/ 

encani.nhada ~ 1.!eaa~ que d~~ibora:rá so'bre o QS!3"12lltoo 

ArJG º 197 - /1 corroepon.dên"i.a oi'ic:l.al da c8.mara se:i:-á feiJGa P.!! 

la Sec:retaria~ aob res_ponoabilidaô.0 da I11esa. 

}à..Tágrafo Único - Nas ccnr.inicaçõea nobre delibe:rClÇÕe~ ~a Câ 

mera, ind.iosr-ae-á ae a medida foi tôlilSde 

;JOI' 'l'!.!lc"t..."tiiaid.aile ou maioria, não sendo ricmi·~iclo \ :U.esa e no.nln.lm ilere.9: 

dor decla.i"ar-s0 voto ve.l:lCiao. 

Al•t., J.98 - As :rep:rosen·taçÕes da Câmara, élirii'.1'idaa v.os Pede 

res do Zstad.o o da União, serl\o assino.O.os pelo 
rresidente, e os papéis do expediente comum polo Secret~io. 

/ 
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Ttmo xv 
DISl?OSIQCJ.ilS FIUAIS E !i'I1.AU3!::t~6RUS 

AJ:tt • 199 - tioo diq.s de aoaoão8 dav01~ estar lmotoacl.ao no .!1 
üif:!oio o ro SU.O. duo Seaeõoo as Dand.o:Uus t1.o D'rt.\ ... 

ail, do Estado e do l!tuüc!pioo 

.Arto 200-- Oo prazos prcviatoB nesto Rog:l.nonto, quando não 

se rno.1:1aioml.'r exproooone.nte c1.iao útoia0 serão co,!! 

ta.doa am clio.s co:rrtdoa e não corrc:rão cluro.ntc oa per:!ocloo ele :rgcai;;so 

da c&iara.. 
P~a:fo únice .- tia contagor1 dos pro.zoe reeirJ.entaia9 ob~oL .. 

vor-eo-r!, .no que for ~plloú.vel• a leei~lâ 

ção procea~ civilo 
Art. 201 - Fica. IJWltido nn. ooaaão J.eeielativa. eo curCJo o xii 

nero vi{JCnte de neobros dllS Oaraiooõoa r·er.o.anen:lien • 

Art. 202 .... Toda.o a.o propooiçõeo a.;prooon.tooo.s o:tl obcdiênci9/ 

às diapOSiÇÔGS regino.ntaiDt toroo tl"ruJitO.ÇM lLO~ 

Art.. 203 ... Eoto Reaira<?D.to en~ on vieor na d.o.t...'\ dn ou.a 

pu.'blicuçãoo 

Art • 204 - navocao-:ro o.a diopoaições era contr:l:rio o 
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